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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.319—DE 27 DE JULHO DE 1896

Approva o projecto e oi •çamonto par: a mudança das
othiemin, d eii Reis para Cab .dello, no prolongamento
da Estrada de Ferro da Parahyba a Alagàn Orando

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do BraziLattendendo ao que requereu
a The Conde d'Eu Ralhou!, Company, limited,
decreta:

Artigo unia'. Ficam approvados o projecto
e orçamento que com este biixam. rubricados
pelo director geral da Directoria de Viação da
Secretaria de Estado dos Negocios da Indus-
tria. Viação e Obras Publicas, para a mu-
dança das officinas dos Reis para Cabedello,
no prolongamento da Estrada de Ferro da
Parallyba a Alaa'aa. Grande; sendo a mesma
companhia autovisada a levar as despezas á
conta do custeio em dez exercicios sub.ses
quentes.

Capital Federal, 27 de julho de 1896, 8 0 da
Repu bl ica

PRUDENTE J. DE MOR '.ES BARROS.

Antonio Olyntho dos Santos Pires.

b/linisterio da Justiça e Negccios
Interiores

Directoria da Justiça

Por decretos de 29 do mez findo:
Foram nomeados para a guarda nacional:

Capital Federal

34 batalhão de infantaria

2' companhia-- Alferes, Bernardino Corrêa
Albino.

3' companhia— Alferes, Bellarmino Sayão
do Sá Car vala°.

4, companhia — Alferes, o sargento•a;u-
danta lano José Borges e Jarbas Richard de
Almeida.

13' batalhão de infantaria

Estado-maior—Capitão•ajudante, o tenente
Alfredo Carlos da Luz.

l a cainpanhia—Alferes, Esmerino Caetano
de Azevedo.

2a companhia—Tenente, o alferes Alfredo
Manso Sayão.

3, compinhia	 Ali'eres, Miguel Rodrigues
Peixoto do Valia.

4, com panhia — Tenente, o alferes José
Joaquim Ribeiro.

14' batalhão de infantaria

Estado-maior — Major-fiscal, o capitão An-
tonio Teixeira de Araujo

Capitão-ajudante, o tenente José Rockert
Tenente-secretario, o alferes Luiz Lucio

Caetano da Silva Sobrinho
Tenente quartel-mestre, o alferes Pedro

Freire de Castro.
1" companhia — Capitão, o tenente José

Fernancles Esteve;
Tenentes, os alf,, res Henrique da Costa Fer-

reira Junior e Carlos Pery de Linde
Alferes, Francisco Bazilio Cardoso Pires,

Francisco Teixeira.de Araujo e Manoel Fer-
nandes Rodrigues.

2, companhia — Tenente, o alferes Manoel
Nunes da Silva

Alferes, o sargento-ai udante Damasio Leão
da Costa e C:ilidido da Costa Magalhães.

3, companhia — Capitão, o tenente Carlos
Tavares Pinto:

Tenente, o alteres José Maria Ribeiro
Alferes, Alberto Teixeira de Araujo e Pedro

Antonio Alves.
4 3 companhia — Tenentes, os alfrres Ma-

noel Feraandes Barata e Josino Antunes Su-
zano

Alferes, José Tiaoco de Carvalho, Antonio
Henrique Coelho da Silva o Ludgoro José Ce
Miranda.

E sTADO DO RIO O 1ANDE DO SUL

Comarca da capital

1" batalhão de infantaria.

companhia—Alfercs Bernardino Pires
Vieira.

— Foram concedidas reformas, nos termos
do art. 08, 2 , parte, da lei n. 6a2, de 10 do
setembro do 1850:

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca da Januaiqa

No posto de major, no capitão do extinato
27" batalhão de infantaria .avulso da antiga
guarda nacional, Antonio Pedro Cezar.

Comarca de Pitanyuy

No peste de major, ao capitão da 7' com-
panhia do extinct 92" batalhão de inflantaria
da antiga guarda nacional, Jacintho Alvares
da Silva.

—Foi declarado sem afica() o decreto de 25
de maio de 18i)5, na parte em que nomeou
para a guarda nacional da Comarca de Ibi-
tinga, no estado do S. Paulo, os seguintes
cidadãos:

Commando superior

Estado maior—Major secretario-geral, João
Roirigues de Oliveira Simões.

162' batalhão de infantaria

Estado maior — Tenente-secretario, João
Rosa Pereira e Silva.

23 companhia—Tenente, José da Gama.Cas-
tro.

3" companhia—Capitão, José Francisco da
Silva.

—Foi privado do respectivo posto, nos ter-
mos do art. 65. § 24 , da lei n. CO2, de 10 de
setembro de 1850 e art. a' do decreto n.
10.201, de 13 de julho de 1889, o cidadão
Dei:dedo Pinto dos Santos Forreira, alferes
da 4" companhia da guarda nacional desta
capital.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 3 do agosto, foi reformado
no mesmo posto o 1° tenente da it -. •tn.til:t Timo-
philo Nolasca de Almeida, percebendo 12
vigesimas quintas partes do respectivo soldo,
visto contar 11 annos, 10 mezes e dias de ser-
viço o haver sido julgado incapaz de nelle
continuar.

Ministerib da Guerra

Por decretos de 3 do corrente
Foram transferidos de uns para outros

corpos. nas armas de artilharia e infintairia,
os seguintes c xpitãea

Árma de artilharia

João Sampaio, do 3' regimento para a 3,
bateria do 6' ba.talhãa

Autuliano Barreto Lins, do 2 4 batalhão
para a 4a bateria do 6 , batalhão ;

Ozorio de Azambuja Cidade, do 6' batalhão
para a 2 bateria do 3' regimento ;

João Carlos Per, , ira Ibiapina, do 04 batalhão
para a 34 bateria do 2' batalhão.

Arma de infantaria

Arthur Ad teto Pereira de Mello, do 8^ ba-
talaão para a l' companhia do 17";

José Francisco Pereira. Campos, do 17 . ba-
talhão para a 2a companhia do 25';

Frederico Casemiro Rolrigues da Silva, do
25' batalhão para a 1" companhia do 8';

Mandou-se reverter á classe do exercito,
i le accordo com a resolução de 1 de abril de
1871, o tenente agregado a arma de infan-
taria José do Oliveira Ponce. visto ter silo,
na inspecção de sauda a que foi subinettido,
julgado prompto para o serviço do mesmo
exercito.

Foi transfeaido, conforme pediu, para a
arma de infantaria, do weordo com art. 0,
da lei n. 1.113, de 11 de setembro do 1801,
o alferes do 12' regimento do cavalaria Sal-
vador Ribeiro de Alb.iquorque.
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Ministerio da Industrie., Viação e
Obras Publicas

Directoria da Industria

Por decreto de 24 de julho ultimo, foi con-
cedido privilegio de invenção pela patente.
n. 2.0SG, resalvando o governo os direitos de
terceiros e a sua rasponsabilidade quanto á.
novidade e utilidade da invenção, a Arthur
Adolpho do Rezende e Alberto Carlos dos San-
tos, brazileiros, empregados do commercio,
moradoras nesta capital, para um porta-ci-
garros e phosphoros denominado — Carteira
réclaire.

Directoria Geral de Viação

Por decreto de 29 de julho ultimo foi ex-
onerado, a seu pedido, o engenheiro Antonio
Candido de Azevedo Sodré. do cargo de dire-
ctor engenheiro-chefe da Estrada de Ferro de
Porto Alegro a Uruguyana.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portarias de 3 do corrente:
Concoderam-se:
Dous mezes de licença, com os vencimentos

a que tiver direito, nos termos do art. 35,
do regulamento annexo ao decreto n. 1.263 A,
de 10 de fevereiro de 1893, ao cabo de es-
quadra da Brigada Policial.Domingos Gonçal-
ves Pereira, para tratar do negocies de seu
interesse

—Tres inezes de licença,com os vencimentos
a que tiver direito, nos termos do art. 27
§ 1" do decreto n. 1.160, de 6 de desembro
de 1892, ao conferente da Casa de Correcçio,
Guilherme Therezino . de Faria, para tratar
de sua saude ;

—Dispensa do lapso d.e tempo decorrido para
apostillar a respectiva patente. ao coronel
~mandante super ior da guarda nacional
da comarca de S. Francisco, no Estado de
afinas Geraes, Theotonio Canabrava.

Expediente de 3 de agosto de 1896

Autorisou-se ao coronel commandante supe-
rior da Guarda Nacional do alunicipio de
Buique, no Estado de Pernambuco, nos ter-
mos do art. 45 do decreto n. 1.130, de 12 de
março de 1853, a conca ler guia de mudança
para a mesma milicia da capital daquelle Es-
tado, onde vae fixar residencia, ao alferes
do 109^ batalhão de infantaria Felix Gomes
da Silva.

— Transmittiram-se :
Ao Procurador Geral da Republica, para os

fins indicides no art. 22, lettra G do decreto
n. 848 de, 11 de outubro de 1893, cópia do
officio em que o chefe do policia desta ca-
pital eommunicou o fido do juiz seccional
tomar conhecimento de habeas-corpus que
lho são requeridos por individuos que se
acham presos á disposição daquella aute-
ridade.

— Ao presidente do Tribunal Civil e Cri-
minal, para os fins convenientes, acompa-
nhado do. respectiva traducção, e extracto
da sentença penal proferida em Bremen
contra o brazileiro Ladisláo Bozwenz, na-
tural desta cidade.

--
Ministerio da Justiça e Nego Aos Inter:ores

— Directoria Geral da Justiça — secção —
Capital Federal, :3 de agosto de 18:16.

l n csp-mdendo ao vosso aviso n 'e 10 do mez
findo, no qual solicitaes a nomeação ile.me
secretario wi.ra a junta do alistamento mi-
litar desse districto, visto não ter,les encon-
trado quem queira exercer o referido cargo,

declaro-vos que, tendo sido posta em vigor,
em virtude da lei n. 39 A, de :30 de janeiro
de 1892, a n. 2.556, de 26 de setembro de
1874, com os seus respectivos regulamentes
os. 5.881. de 1875 e 10.226 de 1889, necessa-
riamente devem cingir-se as juntas de alista-
mento a esta legislação, e assim, na falta de
escrivão de paz, a quem incumbia o exercic:o
do alludido cargo, incide a hypothese na pre-
visão do art. 11 § 2° do citado regulamento
n. 5.881, de 27 de fevereiro de 1875, o qual
determina que em tal caso a junta nomeie
cidadão idoneo para servir de secretario.

Nestes termos, por haver disposição ex-
pressa que veda a intervenção solicitada,
deixo do acceder ao vosso pedido, o que vos
declaro para vosso conhecimento e fins con-
venientes.

Sande e fraternidade.—Gonçalves Ferreira.
—Sr. presidente da junta de alistamento mi-
litar no districto da 12 3 pretoria.

--
Ministerio da Justiça e Negocias baterá,-

res — Directoria Geral da Justiça — l a soc-
ção—Capital Federal, 23 de julho de 1896.

Tendo o governo deliberado nomear-vos em
substituição ao bacharel Celso Aprigio Gui-
marães para, em cammissão com o desembar-
gador Antonio Gonçalves de Carvalho, juiz
da Côrte de Appellação. e os bachareis Af-
fonso Lopes de Miranda e João da Costa Lima
Drummond, juizes do Tribunal Civil e Cri-
minal, Manoel Vicente de Magalhães, curador
de orphãos, e Deodato Cesino Villela dos San-
t)s, membro do Instituto da Ordem dos Ad-
vogados, regulamentar o decreto n. 1.030,
de 14 de novembro de 1890, assina vos com-
munico, certo de que acceitareis esta incum-
bencia, concorrendo com as vossas luzes para
este importante serviço á, causa publica.

Saude e fraternidade.—Gonratues Feri-eira
—Sr. bacharel Ataulpho Napoles de Paiva,
pretor da 10 Pretoria.. (*)

—Foram remettidas á respectiva collecto-
ria as seguintes patentes de officiaea
guarda nacional:

ESTADO DE PERNAMtsUCO

Municipio de Pao d'Alho

Manoel B irbosa Camello.
Pedro Marques de Araujo Pinheiro.

. João Leoncio Alves Cavalcanti.
Francisco Marques de Albuquerque Ma-

ranhão.
Francisco de Barros Silva Castro.
Francisco Antanio Brayner de Souza.
José Elys l o Cavalcanti de Albuquerque.
Antonio de Atreu Marques Bacalliáo.
Vicente Ferreira Pessoa Villa Nova.
Severino Gaudencio Furtado de Men-

donça,.
Genuino José Ardiatino da Silva.
José Francisco da Rosa Junior.
João Vieira Gomes dos Santos.
João Marque de Albuquerque Maranhão.
Joaquim Francisco da Rosa.
Vicente Gercino Gomes Martins.
Pauline Francisco de Souza.

Directoria Geral da Conta.biliaale

Expediente de 31 de julho de 1896

Solicitou-se do Min'sterio da Fazenda a
expedição de ordem afim de que se paguem
as contas:

—De 288$500, de fornecimentos feitos ao
Museu Narional em março e junho do cor-
rente anno;

—Da 1:349$220, de forneeimentrs feitos,
em junho findo, ao hospital de S. Sel,astião;

—De 745$395, das despezas de prompto pa-
gamento da Casa de Deteneão desta Capital,
relativas ao mez passado;

E que se abone,a contar de 1 de agosto pro-
x i mofu taro, ao agente le com prae do Ilospi tal
Maritimo de Santa Isabel. João Antonio ;te
Lima Guirnarãea. a quantia de 25$ inensaes,
que !lie foi arbitrada para occorrer	 des-

(•) rteprodm-so p Ir te:	 plblietd.) e )1n onti)-
5;es.

•

pezas com o seu transporte no desempenho
do serviço de que se acha encarregado,da, co-
brança das pensões dos enfermos tratados
naquelle hospital.

—Declarou-se ao chefe de policia desta ca-
pital ficar approvado o acto que autorisou a
despeza. de 70$ com a collocação de um novo
encanamento do injector da lancha da visita
de policia do porto.

Directoria do Interior

Expediente de 31 de julho de 1896

Accusau-se recebido o officio do Enviado
Extraordinario e Ministro Plenipotenciario
do Brazil na Republica de Venezuela, datado
de 16 de junho ultimo, e agradeceu-se o °Ire-
recimento de um exemplar, que o acompa-
nhou. da Gazeta (Meia' em que vem publi-
cada a lei que ragiila o moda de proceder-se
ás eleições do Presidente da mesma Repu-
blica,.

— Autorisou-se o In gpector Geral de Saude
dos Portos, em referencia ao officio de 9 deste
mez, a fazer acquisição de artigos destinados
ao Lazareto da Ilha Grande, na importando.,
de 7:045$930.

— Remetteu-se ao mesmo inspector a por-
taria que proroga, por deus mezes, com orde-
nado, a licença concedida ao Dr. Raymundo
Belfort Teixeira, inspector de sande do porto
do Estado do Piaully, para tratamento de sua
saude.

— Solicaou-se do Alinisterio da Marinha,
de accordo com o aviso de 27 de junho ul-
timo, providencie afina de que a Directoria de
machinas do Arsenal de Marinha da Capital
Federal verifique si é essencial a sim bsiitaii-
ção da caldeira da lancha Lazareto, que faz
parte do material Iluctuante empregado no
serviço da Inspecoria Geral de Saude doa
Portos.

Da 1 , de agosto

— Declarou-se ao inspector geral de saude
dos portos, em referencia ao officio de 27 de
julho ultimo e em additamento ao aviso do
25 de junho anterior que, á vista do que
expoz o mesmo inspector, resolveu este Mi-
nisterio prorogar por 33 dias uteis, o
prazo do contracto celebrado com Santos 8‘
Irmão para os concertos (id' que carece a
lancha Santa Isabel, pertencente ao serviço
da Inspectoria.—Deu-se conhecimento ao Mi-
nisterio da Marinha.

Ministerio da Fazenda

Directoria da Contabilidade do Thesouro
Federal

Dia 20 de julho de 1396

Expediente do Sr. ministro
A' Caixa de Amortisaçã,o remettendo

cinco talões das apolices da divida publica de
ns. 244.471, 244.472. 215.971 a 215.073
dadas a D. Eugenia Francisca Pirdon, em
substituição de outras, que se extraviaram.

1) ia 25

Expediente do Sr. ministro
A' Delegacia fiscal em S. Paulo decla-

rando que não procedem as allegações do
respectivo tliesoureiro para não ser debi-
tado pela differença de 112$50n em remessas
de notas dilaceradas, visto como em outras
tem-se verificado faltas:

Dia 27

Expediente do Sr. director:
Ao Tribunal lte Contas, remettendo o de-

creto n. 2.315, de 23 do corrente mez, pelo
qual foi aberto o credito de 350:C00$ á verba
—Exercidos lindos— para indemnisar a Ga-
Nano y Sotto e outros pelos prejuizos resul-
tantes da repulsa indevida dos navios Gen-
tenro e Celine, na ilha Grande.
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Dia 28

Expediente do Sr. director:
A' Directoria de Contabilidade do Ministe-

rio da Industria, declaeando que o pagamento
do 200$ a Miguel Antonio do Araujo Figuei-
redo como indeinnisação das dospezas feitas
com o enterro do seu irmão Joaquim Anto-
nio de Araujo, sjo pôde ser effectuado me-
diante exhibição dos recibos co:nprobatorios
das mesmas despezas.

—Ao Juizo de Orplel'os de Valença, reite•
rondo o podido do informações feito ora offi-
cio n. 159, do 12 de junho do anilo passado,
para saber-se por qual dos emprestlinoe tema
do ser feito o pagamento requisitado a favor
de Thiago de S )uza Guimarães.

— A' Alfende,ga. do Stutos. concedendo o
credito do 12:000$, sendo 4:0j0$ por conta da
consieriação—Pessoal—la verba—Corpos es-
peciaes — do Ministerio dos Negocios
Guerra e vigente orçamento, e 8:000$ por
conta do credito aborto pelo decreto n.2.150,
de 31 de outubro de 18'35, á disposição do ca-
pitão Erica Augusto de Oliveira para paga-
mento do despezas com as obras do porto e
barra, vantagens espeeiaes, ferias, material e
adiantamento de 200$ para despezas miudas
ao dito capitão.

Dia 29

Expediente no Sr. ministro
Aos Ministerlos:
Da Justiça e Nogocios Interiores. decla-

rando que a falta de desconto (1 .: con-
tribuições (1 0 tenente reformado da Brigada
Policial (lesta capito' Manoel de Faria Lemos,
não prejudica o direito de sua familia á
pensão de montepio, uma vez que a respon-
sabilidade do fato cabe á repa.rticão que
deixou do notar o desconto e v' 1o, mas
cumpre à familia indemnisar o Theeouro pelas
contribuições não pagas.

Da Marinha. declarando que as apolices
ria. 050, 112.0 .?.1, 11 -2.254. 112.255, 270.608 o
274.235 acham-se averbadas em nomo da ca-
pella de Nossa Senhora da Boa Viagem.

—A' Caixa de Amortisação remettondo os
talões das apolic ss ns. 30).074, 1.466. 2.710
eees0e, dadas ao Dr. Bernordino Silva, Brito.
Vieira & Comp. e ao capitão Emyg l io Mieuel
da Silva, em substituição do outras que se
extraviaram.

— A' Casa da Moeda perguntando em
quanto importa a despeza a fizer com os ope-
rarios dispensados nos formos /to§ 30 do art. G"
do decreto ii. 5.536. de 31 de janeiro de 1874.

— A' Alfandega de Pernambuco doclarando
que não procede a pretenção de D. Pauline
Alves de Carvalho, para que o abono do meio
soldo respectivo seja de 4 de dezembro de
1871, data do fallecimento de seu pai, visto
como si') pólo ser da data do julgamento de
sua habilitação pela mesma allandega. por
ter incorrido elle na pena do prescripção,
communicando ter resolvido manter o des-
pacho de 5 de dozembro ultimo, constante
(ta portaria (leste ministerio, n. 4, de 31 de
janeiro do corrente atino.

— A' Delegacia Fiscal, em Cuyabá. dona-
rendo que as contas do finado tliesoureiro da
Alfamilega. de Cirumbá, Antonio Romualdo
da silva Pereira, relativas aos exercicios de
1885-188(3 a 1890, já fiaram revistas pelo Tri-
bunal de Contas e remettide a respectiva
provisão á mesma dolegacia..

Expediente do Sr. director.
A' Alfandega. da Bahia remettendo a apos-

titia do titulo de pensão de D. Adolable Mi-
ria Garcia Soledade e o da menor Maria, sua
filha. de aecordo com o decreto legislativo
n. 218, de 6 de agosto tio armo passado.

• Dia 30

Expediente do Sr. director
A's Alfandegas
Do Rio de asneiro, declarando concedido o

credito de 1:9a0$ para o abono de uma gra.ti-
ficação da 50"/ ao choro ineseino da l e secção.
conferente Leopoldo Leonel Alencar, a contar
do dia I do corrente !n oz até o fim do armo,
si antes não houver cessado a necessidade da
substittlieão do chefe Miguel Fernondes Bar-

—Do Maranhão, habilitando-a com o cre-
dito de 10:000$ por conta da verba—Com-
bustivel—para os corpos do marinha, do Mi-
instem° da Marinha, e vigente orçamento
pira despeza do carvão fornecido ao cruza-
dor Benjamin Constant o remettendo não se
o titulo do meio soldo de D. Rita Eufemia
do Rego Goiabeira, mas tambem o respectivo
processo, este para sor devolvido depois de
sellados alguns documento3.

—Do Ceará declarando concedido por conta
da verba—Companhia de invalidos—(pessoaD
do Ministorio da Marinha e vigente orça•
mento o credito do 317$503 para p igarnento do
soldo do 1" sargento invalido, Antonio Alves
Mala, e remetieneo os titulos de pensão do
monte e'o da viuve e dos filhos menores de
José Venancio.

—Da Paesahyba, declarando approvado o
acto de ter sido a.utorisado pela respectiva
inspectoria o pagamento da pensão integral
do montepio de D. Ai; 01 ; ndina de Sá
Barros, visto haver justifiaido rio ter filhos
com direito á metade do beneficio.

—De Aracajú, remettet do o titulo declara-
torio do vencimento de inactividade do juiz
de direito aposentado bacharel José de Aguiar
Botto de Barros.

—D3 Santa-Catherine, (Merendo conce-
dido. por conta da verba—Exercidos findos—
do Ministerio da Fazenda e vigente orç t-
mento. o credito de 11 843$199 pira °ocorrer
á differença das despezas feitas pelo inspector
de saude do porto com o serviço quarentena-
rio, do 20 do fevereiro a 22 do maio do 1893.

—A' Delegacia Fiscal em Tlieresina, decla-
rando con sedidos por conta da verba—Despe-
zas de corpos e quarteis— do Ministerio da
Guerra o credito do 600$, e por conta da
verba —Justiça Fo lerei— do Ministerio
Justiça e Negocios Interiores, ambas do
vigente orçamento, o de igual importancia
pira pagamento da despeza feita polo juiz
seccional com a aceuisição de moveis necessoe
rios ii sala das resp2ctiva,1 se3s5es.

Dia 31

Expoiliente do Sr. director:
A' Imprensa Nacional, remettendo um re-

querimento do Arthur Ferreira.Guterres para
cobeança da differença do sello.

A's Alfandegas:
De sdanaos, declarando concedido por conte

da verba—Commissão do limites— do Minis-
terio das Relações Exteriores e vigonte orço-
mento, o credito de 34:211$G32. pora paga-
mento do pessoal da commissão do limites
entre o Brazil e a Bolivia ;

Da Paralisrba, declaran do concedido, por
conta da verba— Exorcicios findos — do vi-
gente orçamento. o credito de 6 10, par t pa-
gamento da. divida, de que é credora D. Maria
Augusta de Cerqueira Limo Cordeiro;

— De Pernombu ;o. declaram lo concedido,
por conta da verba—Correio— de vigente or-
çamento. o credito de 4:019$194 para o poen.-
mento de um escaler destinado ao esseiço de
transporte do molas do. administração dos
correios

— Da Bailia., devolvendo os tantos das pen-
sões de montepio da viuve e da filhe. do 3 es-
criptura.rio José Joupiim Seobra

—Do Espirito Santo, recommendando a re-
meesa do p socesso que motivou a expedição
dos titulos de pensão do montepio de D.afaria
Maxiinina da Costa e da menor Justina. em
observancie da ci scular d eita directoria do 27
de setembro do anno passado

— De Santos. recominendando ser debitado
o respectivo thesoureirn pela quantia de
10$, valor do uma cedula dilacerada do
Banco União de S. Palio, que a junta, ai-
ministrativa da Caixa da Amortisação resol-
veu não autorisar fosse substituida, e romet-
tendo os titules das pensões de montepio
do D. Antonio. Maria da. Silveira Donta.s
e D. Maria Cecilia Eivam, para soner lacuna,
de que resentem-se.

— Do Santa Catherine, remettendo os ti.
tubas das pensões do montepio de Cordolino.
filha do I s cirurgião da Armada. Dr. Iler-
inogenes de atirando Ferreira Souto, e ilag
menores Nlirandoline e Gerinino, filhas

do finado tenente do exercito, José Gemi-
niano Cidade.
•— De Parto Alegre, remettendo a apostilla

do titulo do pensão do montepio de D. Anua
Rosa Cazabuena de Souza.

— A' Delegacia Fiscal de S. Paulo, recom-
mendando transferir, por jogo de contas,
pare o Thesouro Federal a iinportancia de
2:733$320 do deposito de:1:600$, de que trata
seu officio mm. 51, de 16 do junho próximo
passado, e reinettendo o titulo declaratorio
do vencimento de inactividade do juiz de
direito aposontado, José Manoel de Azevedo
Marques.

Dia 1 de agosto de 1899
•

Expodieate do Sr. director
—A's alfandegas
Do Coará.tranemittindo o conhecimento da

remessa de 9:143$365, em moedas de ouro.
— De Corumbá, tra.nsmittindo o conheci-

=Moda remessa de 100:099$, em notas de
500, 1$, 2$, e 5$.

—A' Delegacia Fiscal de Cityabá, transmit-
tindo °conhecimento da remessa de 100:000S.
em notas dos ditos valores.

Requenentos despachados
Dia 23 de julho de 1i93

O Banco Militar e das Classss Annexas re-
querenlo entregar nt Casa da Moeda, prata
em barra para ser amoelada.—Indeferido.

Dia 29

Monoel Ernesto de Campos Porto, pedindo
a impressão te seus apontamentos sobre a
revolta de G de setembro de 1893

As despesas com impressões para parti-
culares.feita.s na Imprensa Nacional e não in-
demnisadas por elles, são attribuidas a al-
guma das verbas do rninistorios.—Não tendo
o Ministerio da Fazenda sobris que compor-
tem a de que se trata, orçada em 50:000$, e
não se tratando de serviço que com elle se
relacione, não possa autorisar a impressão,
até porque é isto veda , lo pelo regulamento da
Imprensa Nosioaal, desde que o supplicante
não se propõe a iiidernnisal-a.

—Caetano Alberto Munhoz, inspector ene
coinmissão da Alfan lega. do Ceara, reque-
rendo urna gratificação além do seus venci-
mentos.—Abone-se sómento 03 vencimentos
de inspector extincto ria Thesouraria de São
Paulo, visto serem supsriore3 aos do logae
que está exercendo em commissão.

—Bicharei Fausto de Barros, ex-inspector
da Alfandego de Juiz de Fera, pretendendo
ser considerado extincto como secretario, que
foi antoriorinente, do Tribunal de Contas._
Indeferido. O supplicante por pouco tempo
exerceu o lagar de secretario do Tribunal,
que é do livre escolha do governo ; não oc-
cupo.va antes emprego de Fazenda que lhe
desse direito á aposentadoria e a sua noinea-
ção pra a Alfandega do Juiz de F'úra foi ais-
imitada por conveniencia do serviço publico,
tendo sido tainbein exonerados todos os ou-
tros nomeados que não pertenciam antes ao:e
quadros do pessoal de Fazenda.

—João Jacomo de Campos, syndica interino
da Canora. Syndieal dos Corretores de Fun.
dos Publicos, requerendo uma gratificação
por serviç o s prestados nosso cargo.—Por eia-
quinto não lia o que deferir.

Directoria Geral das Rendas Publicas

Dia 20 de falho de 1896

Do Sr. ministro
Ao ministro do exterior
Respondendo o aviso n. 4, de 8 do feve-

reiro (do corrente armo, sobre urna reclamação
do. firma Itlecleburn & Comp. contra a Alfa.n-
dega dc Parnitinbuco e declarando que é dos.
tituida. (de fandamento tal reclaenação

Communicando a expodição de ordem
auterisando a isenção (10 direitos dos objectos
destinados aos consulados britann ions nossa
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o Pernambuco, sendo para o primeiro um
d're de ferro e para o segundo artigos de

escriptorio.
—Ao Ministerio da Marinha
Pedindo ordens afim de ser cedido o pontão

trapiche em Ma.náos para delle ser axillada
a barca de registro que serve de quartel da
marinhagem e que se acha em imminente

rs de submersão
Pedindo para que seja ouvido o arsenal

de marinha quanto á applicação dos mate-
riaes para que pede isenção de direitos a
Companhia Nacional de Forjas e Estaleiros.

—Ao Ministerio da Justiça, declarando em
resposta ao aviso n. 587, de 1 de junho, que
já foi reslovido que se oxtrahissem contas das
dividas das sociedades sportivas, para serem
cobradas judicialmente.

— Ao Procurador Seccional :
Remettendo os papeis do protesto requerido

em juizo pelas firmas Faria Lemos & Comp.,
Ceres Coelho, Irmãos &. Comp., Viuva \Ven-
cosia° Guimarães & Comp. e outros sobre o
imposto de consumo de kerozene

Lembrando a conveniencia de ser acti-
vosla em juizo a defesa dos interesses da Fa-
zenda Nacional, quanto ao imposto de 50o6.
creado pelo art. 10, da lei n. 3.396, do 24
de novembro do 1888, para cada unia das
diversões proporcionadas ao publico pelas
sociedades sportivas

Remettendo cópias das peças do processo
da Companhia Luz Stearica.

—Ao presidente da Junta Commercial, re-
mettendo as circulares ns. 1 e 6, de 3 e 15
de janeiro deste anno.

Do Sr. direc1or
—A's Alfo.ndegas
Do Rio de Janeiro
Communicando que, por despacho de 15,

foi concedida isenção de direitos para cinco
caixas contendo objectos destinados as orplas
e irmãs da Casa da Divina Providencia

Autorisando a isenção de direitos para
um volume contendo imagens do papel, des-
tinado á Irmandade de Nossa Senhora da
Gloriado Outeiro

Communicando cie, por despacho de 17,
foi concedida isenção de direitos para seis
caixas com apparellio da secção hydrothera-
pica do llospittl dos Lazaros.

De Manáos, remettendo cópia das instru-
cções sobre meios de fiscalisação da nave-
gação entre os portos dessa capital, Belém e
os do departamento de Loreto.

Do Pará, sobre o mesmo assumpto.
Da Parahyba, communicando que, por

despacho de 26 de junho, foi autorisado o
abono da gratificação annual de 400.-s , ao 34
escripturario dessa alfandega Bonedicto Fran-
cisco Ribeiro pelos serviços que prestou como,
fiscal da arrecadação do imposto do fumo.

—Ao encarregado das Rendas em Petro-
polis, communicando a approvação da no-
meação de Alipio Carlos Cardoso, fiscal do
imposto de fumo, para o logar de fiscal de
bebidas alcoolicas.

Dia 21

A's Alfandegas
De Sergipe,reinettendo os titulas de licença

de José Sotero de Sá e Arthur Pereira Meira.
Da Bahia, remettendo o titulo de licença

do conferente Candido Guedes Chagas.
—A' Collectoria do Carmo
Declarando que o alcool e aguardente fa-

bricados nos engenhos centraes e outros
estabelecimentos a gricolas estão isentos do
imposto sor praça do n. 42 do art. I" da lei
n. 359, de 30 de dezembro do anno passada e
do art. 2^ do decretou. 2.253, de 6 de abril:

Que remetta os livros da recoita do seu°
por verba o adhesivo do exercicio de 1895.

Ao collector do Angra dos Reis, determi-
nando que remetta o balancete da receita e
despeza de maio ultimo.

Dia 22

A's Alfandegas:
Do Rio de Janeiro:
Commuuicando que, por despacho de 17, foi

concedida isenção de direitos aos volumes
destinados á Santa Casa da Misericordia
desta capital;

Remettendo a reclamação da viuva Wen-
cesláo Guimarães e outros contra o acto dessa
alfandega, sujeitando o pinho importado ao
regitnen da tarifa de 1890, sem a reducção do
30 is , afim do ser informada;

Communicando que, por despacho do 1, foi
autorisada isenção de direitos para o mate-
rial destinado aos centros agricolas do estado
do Rio;

Autorisando o despacho livre de direito dos
volumes destinados à Santa Casa da Miseri-
corria desta capital ;

Remettendo a petição de Gustavo Saboia &
Comp., que reclamam contra os termos da
disposição contida no § 2" do art. 1^ das
instrucções de 15 de janeiro (leste anno, afim
de sor informada:

Autorisando o despacho livro de direitos de
consumo e reducção ile 50 0 /„ nas taxas de
expediente. de 20.000 kilos de adubo (phos-
pliato de cal) pertencontes a Antonio Bastos.

Do Pará, communicr ndo que, por despacho
de 27 de junho, foi aprovado o acto man-
dando cobrar a taxa de 1$500 por kilo das
59 caixas com genebra submettidas a despa-
cho pelos negociantes Pereira & Gomes, visto
estar o roferido acto de accordo com a dispo-
sição da nota 16 da nova tarifa.

Do Maranhão. communicando que, por de;-
pacho de II. foi indeferido o requerimento
em que a Companhia Fabril Maranhense
pediu reconsideração do despacho de 10 de
abril, negando-lhe isenção e restituição de
diroit, is.

Do Sergipe, respondendo os officios ns. 6 e
25. de. 28 de abril, e pedindo circumstanciadas
informaçõos a respeito dos mesmos.

Da Bahia, declarando que o acto nomeando
um 3 fiel do thesoureiro dessa a.lfandega não
póilo ser approvado, visto não se fundar em
disposição alguina da vigente lei orçamenta-
ria, o que o mesmo fiel não deve ser coagido
a restituir os vencimentos que recebeu pelo
exercicio do mencionado legar, de que deverá
ser exonerado.

Do Rio Grande, communicando que foi
autorisada a nomeação do escripturario José
.Martiniano de Freitas para o legar de fiscal
dos impostos de fumo e bebida, com a grati-
ficação correspondente à quarta parte dos
respectivos vencimentos, até ser conhecida a
importancia dos impostos cobrados no pri-
meiro semestre do corrente armo.

—A' Coliectoria de Santa Thereza, determi-
nando que informo sobre o destino dos livros
de 1895, que diz ter reinettido em janeiro
deste an no.

—A' Imprensa Nacional, declarando que a
dobrança do sello das nomeações dos mestres,
contra . mestres e chefes de serviço desse esta-
belecimento é a de § 6", n. 12 da tabella A.
annexa, ao regulamento de 11 de fevereiro
de 1893.

--
RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Dia 3 de agosto de MG

Antonio Sampaio Ramos.— Restitua•se a
quantia de 1:056:í00.

&sé Periira Rodrigues.—Itectitique•se.
Horacio . Teixeira e Souza.—Proceda-se nos

termos da informação.
Josó Carneiro Pinto.— Ralevatlo da multa.
Carlos Froment.—Averbe•se.
Marques & Abreu.— Transfira-se, dando-se

moia taxa.
Joaquim Miguel da Costa.—Transfira-se.
Manoel Tavora da Costa Porto.—Inscre-

va•se.
Magalhães Rego & Comp.— Ficam sem ef-

feito o despacho de 25 de julho do corrente.
C. de Carvalhaes.—Prove o que allega.
Conceição & Cornp.—Idem.

' Francisco Couto Soares .—Idem.
Carvalho Ortiz & Comp.— Satisfaçam a

exigencia.
Guimarães, Irmão & Comp.—Idem:
C. A. Loureiro & Comp.—Idem.
Theotonio de Almeida Campo.s—Não baque

deferir.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 3 do corrente , foi pro-
rogada por tres mexes, na forma da lei, a li-
cença concedida em 19 de março ultimo, para,
tratamento desande, ao 1° eseripturario
Contadoria da Marinha José Fa.ustino da Sil-
va Jacques.

Expediente de 29 de julho de 1 93

Ao Ministerio da Fazenda, communicando,
para ser tomado na devida consideração, o
facto de haver a Alfandega da Bahia abonado
tros mezes de soldo, adea.ntadamente. ao  mes-
tre da escola de aprendizes marinheiros do
referido estado, 1^ sargento do corpo de ma-
rinheiros nacionites João Teixeira da Cunha
para fazer uniforme, visto não ser permittido
vias leis em vigor semelhante adoantamento,
porquanto as praças de pret são suppridas
de fardamento pelo governo.—Deu-se conhe-
cimento ao Quartel-General, recommendando
que mande proceder contra aquelle inferior,
nos termos das instrucções que regem a
companhia correccional do citado corpo, e á
Contadoria foram remettidos todos os papeis,
afim de ser cumprido o despacho, na parto
referente á restituição..

— Ao Tribunal de Contas, solicitando pro-
videncias afim de ser a Alfsnilega de Pernam-
buco habilitada com o credito de 995$998 á •
conta da verba 17 — Repartição da Carta
Maxitima (material)—do orçamento em vigor,
para attender ás despezas com os concertos

pha.rol das Roccas.— Communicou-se
Contadoria, á citada alfandega e á Carta Ma-
ritima.

— Ao presidente da commissão. de inquee
rito na Contadoria da Marinha. transmittin-
do, para os fins convenientes, as cópias rela-
tivas a um requerimento de Wilson, Sons
& Comp.. limitid, de 24 de setembro de 1895,
reclamando o pagamento da importancia do

510. proveniente do fornecimento de carvão
Cardiff ao encomraçado Vinte Qaatro de Maio.

— A' Contadoria, autorisando a mandar
restitoir ao capitão de mar e guerra refor-
mado José Duarte da Ponte Ribeiro a im-
portancia que de mais lhe foi descontada no
soldo, no período de dezembro de 1895 ajunho
do corrente armo.

—Ao Quartel-General:
Declarando que, tendo-se conformado com

o parecer do conselho naval em consulta
n. 7.427, de 21 ilo corrente, resolveu não at-
tender ao requerimento do contra -almirante
graduado e reformado Felippe Orlando Short
reclamando contra o computo do tempo de
serviço com que foi reformado, e mandando
fazer nos assentamentos daquelle Oleia' o
accrescimo de deus mezes e 28 dias, rpm
não foram computados e que em nada alte-
ram os respectivos vencimentos ;

Mandando addicionar ao tempo de serviço
do fiel de l e classe Bondo Bustamante da
Silva o periodo de nove annos, quatro mezes
e sete diassem que serviu na qualidade de fiel
de commissão a bordo dos navios, corpos e es-
tabelecimentos de marinha, de accordo com o
disposto no aviso n. 1.521, de 16 de setembro
de 1893.

—Ao presidente do estado de Minas Geraes,
solicitando reversão á armada do marinheiro
nacional Miguel Archanjo Bezerra, que. se-
gundo consta, se acha alistado no 50 batalhão
da brigada policial de Ouro Preto cora o sup-
posto nome de José Cardoso, bem como a de
outras praças que se acham nas mesmas con-
dições.

—A' Camara dos Deputados. transm ttindo o
requerimento em que o 1" tenente reformado
Pedro Cavalcante de Albuquerque pede ao
Congresso Nacional lhe conceda as vantagens



—
Requerimentos despachados

Companhia Serviços de Portos.—Como re-
quer.

Associação Protectora dos Homens do Mar.
—Como requer.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 1 do corrente, concede-
ram-se sessenta dias de licença com o res-
pectivo ordenado ao escripturario da Repar-
tição de Quartel-Mestre-General major lio-
norario do exercito Joaquim Mariano
Oliveira, para tratar de sua saude onde lhe
convier.

--
Expediente de 31 de julho de 1890

Ao Sr. 1" secretario da Camara dos Srs.
deputados, enviando, em satisfação á requi-
sição da mesma cama". as informações pres-
tadas a repito do pedido que fez o capitão
1 0 cirurgião reformado do exercito Dr. Au-
relia»o Macrino Pires Caldasale sua reversão
ao quadro efectivo.

—Ao Sr. ministro da fazenda, solicitando a
expedição de ordens para que no Thesouro
Federal seja paga aos officiaes constantes da
relação que se remette a quantia do 1: 664$412
proveniente do desconto que sofreram en
seus vencimentos durante a revolta, a titulo
de imposto do 2 s/_

—Ao Supremo Tribunal Militar, enviando,
para os fins convenientes, as duas copias au-
thentica,s dos decretos de 27 do corrente con-
cedendo reforma ao major do quadro extra-
numerado do exercito José Carlos da Silva
Telle.s e promovendo na arma de infantaria a
capitão o tenente José Caudato Rodrigues e a
tenente o alferes Augusto Alfredo de Lima
Botelho.
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do vitaliciedade no cargo de preparador de
physica da escola Naval, a exemplo do que
gosaan os furicciona.rios que exercem as
mesmas funcções nas escolas Polytechnica e
deafeil icina

—A' Carta Maritima, autorisando a deter-
minar ao commissa.rio dessa repartição que
nas futuras folhas de pagamento, organisadas
trimensalmento, cansigne a qu a ntia de fia,
em v, z de 50aa destinada ao pagamento do
transporte de todos os generos para o pisaml
do cabo do S. Thema de que se acha encarre-
g ido Francisco Sardinha visto que ninguem
se quer prestar a desempenhar semelhante
serviço, correndo essa despeza poa conta da,
verba—Custeio e conservação dos pharóes
desta capital e estal a) do Rio de Janeiro. —
Communicou-se á Contadoria.

—Ao Ars o nal da Capital FederaLdeclarando
poder autorisar o director de obras hydrauli-
eas do mesmo arsenal a incumbir a Antonio
Lucio de Medeiros, emprezario da illuini-
naaãa das ilhas das Cobras e das Enxadas, de
levar a efeito os concertos e substituições de
que carecem os combustores de giz das di-
versas enfermarias e dependencias do hos-
pital de marinha desta capital. — Deu-se
sciencia á Contadoria.

—Ao director da Revista Maritima, remei-
tendo a relasão dos naufragios occorridos na
costa sob a jurisdicção da Capitania do Porto
de Santa Catharina, afim de que, com as de-
mais raferontes aos outros estados, saia or-
eanisada a que deve ser opportunarnente pu-
blicada.

—Ao Arsenal de Pernambuco, approvando
a deliberação tomada pelo mesmo arsenal, de
mandar annunciar nos jornaes de maior cir-
culação dessa capital a inscripção para o con-
curso á vaga de escrevente da directoria de
machinas. pela exoneração concedida a Paulo
Fernando da Rocha.

—Ao Arsenal da Bahia, communicando,
para os fins convenientes, que a Repartição
Geral dos Teiegraphos providenciará para
que seja construida uma casinha para abri-
go do apparelho telephonico e deposito de
signaes da semaphora estabelecida pela mesma
repartição no pharol da barra daquelle es-
tado.

—Ao inspector da Alfandeg,a do Parás resti-
tuiado os papeis relativos a diferenças de
soalos e quotas que deixaram de perceber
varam officiaos reformados do eaercito, afim
de que o mesmo inspector informo sobre a
ordem ou lei em que se fundou a dita alfan-
de;aa relativamente ás differenças de soldos e
assim se possam liquidar as respectivas di-
vidas, sendo que as diferenças de quotas
devem ser contadas nos respectivos pro.assos
desde a data das reformas daquelles officiaes.

— Ao intendento da guerra:
Approvando a acta do conselho de compras

realisada na mesma intendencia para acqui-
sição do diversos artigos de fardamento em
10 do corrente.

Mandando fornecer:
Ao Laboratorio Pyrotechnico do Campinho

e ao 1" batalhão de engenharia, os artigos
cmstante.a dos pedidos que se remettem, ru-
bricados pelo quartel-mestre-general;

Ao 1" batalhão de infantaria, a munição
para carabina Mauser, timbrara constante do
podido que se remette rubricado pelo referido
quartel-mestre-general.

— Ao commandante da Escola Militar da Ca-
pital Federal, providenciando para que seja
subrnettido a exame pratiso de sua arma,
para o posto de major, o capitão do corpo de
estaio-maior de artilharia Francisco Baptista
da Silva Pereira, conforme pediu.— Commu-
nicou-se ao ajudante-general.

Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio do
Janeiro, 31 do julho de 189n.

Declaro, para vosso conhecimento e ex-
eérição, que os officiaes do exercito que estão
servindo nas juntas de alistamento militar
devem continuas' a perceber os venciinentos
que tinham quando foram nomeados, abo-
nando-se aos que estavam adidos à Reparti-
ção de Ajudante-General os vencimentos dos
respectivos corpos.

Saudei e fraternidade.—Deroardo "%Tasques.
— Sr. diretor da Contadoria Geral da
Guerra.

A' Repartição de Ajudante-Gonaral:
Approvando a proposta, que fez o inspector

geral do serviço Sa,nitario do exercito, dos
capitães medicas de 4' classe Dr. Ernygdio
Borborema.e Emilio Freire de Carvalho, para
servirem. o primeiro na Fabrica de Polvora
da Estreita e o segundo na Escola Militar
desta capital.

Concedendo trinta dias de licença, para tra-
tamento de mude, ao capitão medico de 4'
classe do exercito Dr. Alfredo Augusto
Gama, á vista do termo de inspecção a que
foi subinettido: e, em prorogação daquel(as em
cujo goso se acham para o mesmo fim, aos
alferes Basilio de Salles Guerra, do 80 regi-
mento de ca.vallaria, e Manoel Luiz da Silva
Rodrigues, do 38' batalhão de infantaria, ad-
dido ao 9), por igual prazo a cada um, de
accordo com as inspecções por que pas-
saram.

Permittindo
Ao tenente do 8 0 regimento de cavallaria

Virgilio Laudelino de Noronha, gosar, onde
lhe convier, a licença de 93 dias que lhe foi
concedida para tratamento de saude -

Ao alferes do 2" batalhão de infantaria,
Antonio Alves de Bittencourt Leite, que teve
de recolher-se a seu corpo, demorar-se no
estado das Alagas o intervallo de um vapor
a outro.

Mandando:
Declarar que o tenente-coronel Joaquim

Pantaleão Telles de Queiroz, que se achava á
disposição do governador do estado do Rio
(irando do Sul, foi dispensado, segundo com-
inunicou o referido governador ;

Passar, pelo commando do 8' regimento de
cavallaria, ao 2' sargento João Rodrigues de
Amorim,titulo de divida ao soldo que deixou
de receber no periodo decorrido de 1 de ja-
neiro a 30 de junho do 1894, em que foi con-
siderado prisioneiro de guerra, e da gratifi-
cação do voluntario relativo ao mesmo pe-
riodo, si for essa a qualidade de sua praça ;

Considerar engajado por tres annos, a
contar de 26 de agosto de 1893, conforme
pediu, o l s sargento do 24" batalhão de in-
fantaria Domingos da Cruz Pereira.

--
afinisterio dos Negocios da Guerra— Rio do

Janeiro, 31 de julho do 1896.
A' Repartição de Ajudante-General —

Tendo o commanda.nte do 2' districto mili-
tar communicaato em oficio n. 2.135. de 4 do
corrente, dir;gido á Repartição de Quartel-
Mestre-GeneraLque ao encarregado da sessão
do pessoal do cominando do mesmo districto
esta sendo abonada a differençs de soldo entro
o posto de capitão e o de major pela ta.bella
de 1894, por ser capitão reformado e major
honorario do exercito. consultando a tal res-
peito, declara-so aquelas commandante que,
si a reforma foi can soldo e quotas, mia ó
regular esse abono, o qual só pode ter legar
quando é alia dada com o soldo fraccionado.—
Bernardo Vasques.

A' Repartição de Quartel-Mestre-General,
mandando:

Acceitar a proposta apresenta la pela em-
praza de abastecimento de agua á cidade do
Natal para o respectivo fornecimento á en-
fermaria militar do Rio Grande do Norte no
corrente semestre, á vista dos motivos apre-
sentados p3lo inspector geral do serviço sa-
nitario do exercito. organisar tabella, puas a
distribuição de dietas á referida enfermaria
e á da Parahyba, e providenciar para que
seja sanada a irregularidade havida na for-
mação do conselho para o fornecimento da-
quellas dietas;

Pôr á disposição do aIinistario da Fazenda
o predica denominada—Registro—situado na
cidade de Barba.cona, estado de Minas Geraes,
e em que funccionava a extincta enfermaria
militar da dita cidade.—Cominun i cou-se ao
al i nisteelo da Fazenda e ao secretario da
agricultura, commercio e obras publicas do
estado de Minas Gentes em resposta ao seu
oficio n. 190.

--
Requerimentos despachados

Alferes Virgilio Antonio Borba e Eurico
Guilherme de Souza Caldas, o ex-2" cadete
Roberto Mendes Pereira.—Indeferidos.

Pedro do Alcantara Rosario.—Provo o que
alle.ga.

Victorino Emiliano Monteiro. — Não lsa
que deferir, visto não ser o requerente
empregado do Ministerio da Guerra.

Carlota Ililaria da Costa.—A peticionaria
deve saltar os attestados que apresentou de
seu estado de pobreza e de vaccina de sou
filho, e substituir por uma justificação em
juizo competente o da idade do dito seu filho.

Firmina Francisca da Bella-Cruz. — Em
vista do disposta no art. 31 do regulamento
do 31 de janeiro de 1885, o filho da reque-
rente ainda não completou o tempo do ser-
viço a que se obrigou.

--
Repartição de Ajudante-General. — Rio do

Janeiro, 3 do agosto de 1806,—Secretaria.
—N. 7.794.

Ao Sr. marechal Bernardo Vasques, mi-
nistro da guerra. — Havendo o Jornal do
Ifrazil do bojo publicado, sob a epigrapho
«Recrutamento», uma local em que se diz que
ante-hontem, ás 12 1/2 horas da madrugada,
foram presos em frente á estação inicial da
Estrada deFerro varios individuos, os quaes
ficaram recolhidos em um dos batalhões, de-
terminei ao comtnando do 1 0 do infantaria,
batalhão a que se referia do modo expresso
a citada local, que infarinasse com urgoncia
a respeito; o que tudo satisfeito no incluso
oficio n. 780, tambem de hoje, submetto
vossa consideração, juntamente com a infor-
mação prestada pelo capitão honorario do
exercito Alonso Niemeyer.

Saude e fraternidade.—Francisco de Paula
Argolio, general de brigada.

--
Commando do l s batalhão de infantaria—

Capital Federal, 3 de agosto de 1896. —
N. 780.

Sr. general de brigada Francisco de Paula
A rgol lo, ajudante-general—Cumprindo vossa



determinação contida em ordem do dia á
guarnição, com referencia a uma local do
Jornal do Brazil de hoje, cabe-me declarar-
vos que, na madrugada de sexta-feira e não
de sabbado, apresentou-se ao quartel o capi-
tão Alonso Niemeyer, pedindo ao racial de
estado auxilio de torça, afim de prender um
desordeiro que, de navalha em punho, o ag-
gredira. Satisfeito esto pedido, pouco depois
voltou a força cedida, escoltando a 15 indi-
viduos, que, recolhidos ao xadrez, foram pela
manhã mandados apresentar á secretaria de
policia.

Saude e featernidade.— Edmundo Muni:,
Bittencourt, tenente-coronel.

Rio do Janeiro, 3 do agosto de 1896.— Sr.
capitão assistente do Exin. Sr. ajudante ge-
neral.—Em resposta á vossa carta de hoje
datada, tratando da noticia dada pelo Jornal
do Brazil sobre recrutamento feito por offi-
ciaos honorarios do exercito e etnoregados da
secretaria da guerra e por praças do 1 0 bata-
lhão de infantaria no perimetro comprelien-
dido da estação central da Estrada de Ferro
Central do Brazil, cumpre-mo elucidar-vos e
informar-vos detalhadamente sobre a vera-
cidade do facto.

Vindo, ás 2 horas da, noite de sexta-feira
passada, de uma das estações do suburbio e
desembarcando na referida estação central,
dirigi-me pelo terreno devoluto em frente ao
quartel-general, afim de tomar um bond da
linha de S. Christovão; fui por essa ocasião
inopinadamente aggredido por um individuo
alto e de dit. parda (vulgo Cabo verde), que
com gracejos grosseiros e em attitude aggres-
siva empunhou uma navalha; vendo-me só e
sem meios de reagir, fugi, e não encontrando
patrulha de policia nas immediatações do
quartel-general, apresentei-me ao quartel do
I s batalhão do infantaria e pedi auxilio para
prender o meu aggressor o o que foi prom-
ptamente prestado, e sah indo dalli com al-
gumas praças, ainda encontrei o referido
individuo, que fugiu precipitadamente em
direcção ao °Meio da Escola Normal, sendo
ahi por essa occasião preso o mais alguns
outros que se achavam ()muitos dentro do
mesmo (Adido, armados, os qua.es, pela hora
adeantada da noite, deixaram de ser nessa
occasião apresentados á policia, o que foi
feito no dia seguinte pela manhã, sondo re-
conhecidos como gatunos e desordeiros e
alguns foram t unbem reconhecidos como de-
sertores do exercito o da armada. Alii está
dita a pura verda;le, e sem mais assumpto,
sou c )ino sempre de V.S.amigo criado subor-
dinado. —Capitão Alonso da Niemeyer

Ilinisterio da Industria, Viação a
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 3 do agosto de ma

Antonio Evaristo Pessoa, requerendo per-
missão para entrar com as prestações do mon-
tepio que deixou de pagar por ter sido sus-
penso do exercido do cargo de !nisch inista, que
occupava na Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Indeferido.

D. Lulu Amalia de Azambuja Almeida,
requerendo 03 favores do montepio pelo fal-
lecimento do seu marido Alfredo Joaquim de
Almeida, P escripturario da. Estrada de Ferro
de Porto Alegre a Uruguayana.—Deferido.

João Baptista Sanches, pedindo o abono da
quota destinada para funeral ou luto a que
so julga com direito, pelo fallecimento de seu
filho Antonio Baptista Sanclies, conferente de
3 1 classe da Estrada de Forro Central do Bra-
zil.—Compareça nesta directoria.

Francisco do Paula Figueiredo Brandão,
pedindo permissão para continuar a contri-
buir para o montepio obrigatorio.—Defe-
rido.

Directoria Geral da Inaustrka

Por portaria de 3 do corrente, foi nomeado
o cidadão Polydoro José de Araujo, para o
cargo de thesoureiro dos correios do Estado
de Piauhy.

Requerimentos despachados

Jules Gértud Leclerc, como procuradores
do Dr. F. \V. Dafert e outro, Joaquim Luiz
dos Santos Lobo, Emanuel Hubner, Evaristo
C. Engelha e outro, Carl Sclunidt e da Che-
nische Fab,íh Rhananio, pedindo guias para
pagamento de annuidades de privilegies da in-
venção..-,-Compareçam na l a secção da Dire-
ctoria Geral da Industria.

Directoria Geral de Viação

Por portarias de 31 do julho proximo
findo

Foi exonerado, a seu pedido, Luiz Mariano
de A morim Carrão do argo de escripturario
da Inspectoria Geral de Estradas de Ferro ;
sendo removido, por outra de aguai data,
para o referido cargo, o auxiliar de l s classe
da Estrada de Ferro Central da Parahyba,
Carlos Frederico Crockatt de Sá, com os ven-
cimentos, na fôrma da lei.

Foi prorogada p r 30 dias, com venci-
mentos, na fórma da lei, a licença concedida
ao condueto s de l a classe do prolonga-
mento da Estrada (1, Ferro Central do Brazil,
baleio Martins Rodrigues, para tratar de sua
sande.

— Por outras de 3 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes licenças

De tres mozes com vencimen +os, na fórma
da lei, em prorogação, ao engenheiro de 2'
classe do prolongamento da Eslada de Ferro
da Bahia ao S. Francisco, Gustavo Geeman

Idem, idem, idem, ao auxiliar de 2 , classe
da Estrada de Ferro Central de Pernambuco,
Francisco Paulino de Pinho.

--
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Gabinete—N. 8—Rio de Janeiro,
29 de julho de 1896.

Tendo sido concedida por decreto desta
data, a exoneração que pedistes, do cargo do
directar engenheiro-chefe da Estrada de
Ferro de Porto Alegro a Uruguayana, sirvo-
me da °oportunidade, que ora se me offerece
para vos significar que este ministerio tem
na melhor conta os serviços que á adminis-
tração federal prestastes no desemnenho do
tão importante incumbencia, e mediante as
quaes contribuistes para collocar aquella
via-ferrea, da União nas condições prosperas
em que se encontra.

Por tão relevante cooperação vos louvo e
agradeço.

Saude e fraternidade. — Antonio Olyntho
dos Santos Pires. —Sr. engenheiro Antonio
Candido de Azevedo Sodré.

Ministerio da Industria. Viação e Obras Pu-
blicas—Directoria Geral da Viação-2 . secçrio
—N. 53—Rio de Janeiro, 3 de agosto do
1896.

Declaro-vos, para os devidos effeitos, que,
em deferimento ao pedido feito pela Compa-
nhia Estrada de Ferro Oeste de Minas, foi a
mesma companhia autorisada a abrir ao
trafes,o provisorio os trechos de Barra Mansa
a Zizico, com 34 Isilometros, e o de Ribeirão
Vermelho a Perdões com 20 kilometros, da
linha de Barra Mansa a Catalão, de que é
concessionaria, sendo adoptada a mesma ta-
rifa em vigor no trecho do Lanas a Ribeirão
Vermelho, com os seguintes accreseimos:

1$ por conto de réis para qualquer distan-
cia.

390 réis por kilometro para vehiculos de
Pelasse.

150 réis por kilometro para vohiculos de
24 classe.

100 reis por kilometro para animaes de 19
e2 classes.

50 reis por kilometro para animaes de 3'
o 4' classes.

70 réis por palavra com o minimo de 500
réis pos telegramina, e sob as condições regu-
lamentares em exectiçio na referi d a. estrada.

Soasse e fraternidade.— Antonio VI yntho
dos Santos Pires—Sr, inspector geral de es-
tradas de ferro.

--
Autorisou-se a Inspetoria Geral de Es-

tradas de Ferro a providenciar para que seja
transportado com urgencia o material desti-
nado ao abastecimento de agua á cidade do
Leopoldina, coforme solicitou a Camara Mu-
nicipal da mesma cidade.

DIR	 GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 1 de agosto de 1896

Remetteu-se ao Sr. m'nistro da industria
a conta de Mathieu Cambit. ra importando.
de 273$. proveniente do fornecimento de duas
portas de cedro e concerto de seis venezianas
no mez de junho findo (officio n. 709/2).

— Remetteu-se ao Sr. administrador dos
Correios do District° Federal o officio da Se-
ciétd Anorynie du Gas de Rio de Janeiro,
acompanhado de tres vias da conta de con-
sumo do gaz na.quella administraçk na im-
portancia de 1:941$320.

— Devolveu-se ao Sr. administrador dos
Correios de Pernambuco a relação das agen-
cias or,ganisadas por aquella administração,
afim de serem feitas as necessarias rectifica-
çõoes. por achar-se a dita relação em dos-
a ."cordo com os assentamentos desta dire-
ctoria.

—1Iavondo a legação imperial da Allomanlia
communicaslo a esta directoria não poder
continuar com a assignatura da caixa de
correspondencia, por ter mudado a sua sócio
para Petropolis. e pedido que fosse dirigida
rara aquolla cidade a correspondencia en-
dereçada á dita legação, em officio n. 118/2
de 1 do corrente se declarou ficar sciente esta
directoria e terem sido tomadas providencias
quanto á. remessa da corrospondencia para
Petropolis.

_Remetteu-se ao Sr. administrador dos
Correios do Minas Geraes uma cópia do offi-
cio que a esta directoria dirigiu a agente o
csrreio de Sant'Anna do Sapé, requis'ando
objectos de expediente e solicitando augmento
de vencimentos.

Ibqueriniento despachado

Antonio José de Lima, polindo indemnisa-
ção da quantia de 50$ que illegalmente o
agente do correio de Petropolis pagou a
quem não tinha direito de receber.—Julgo
improcedente a reclamação do requerente, em
vista das informações.

— Foram recebidos 58 °Meios das seguintes
procedencias:

S. Paulo 	  20
Districto Federal 	 	 14
Diversos 	
Minas Geraes 	  5
Rio Grande do Sul 	  3
Pa.rana 	  2
Pernambuco 	 	  2
Rio Grande do Norte 	
Secretaria 	 	 1

viso 	 	 1
Requerimento 	  1

53
—Foram expedidos 29 officios, com os se-

guintes destinos:
Districtn Federal 	  14
S. Paulo 	 	  3
Minas Gemes 	  2
Diversos 	  5
Ceará 	 	 3
Parah yba 	 	 1

1Pernambuco 	

29
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Movimento de malas na 5' seção em 1 de
agosto de 1896

Entradas

Diarias 	
Vapor italiano Rio, de Genova e es-

calas 	
Vapor francez Bearn, de Marselha e

escalas 	

69
Sabidas

Malas

Diarias 	
Vapor nacional Desterro, do sul ..... .
Vapor nacional Baperuna, do sul 	
Vapor nacional Cito, de Paranaguá, 	
Paquete allemão Amar.onas, da Europa

Resumo :
Entradas 	  69
Sahidas 	  218

--
287

Dia 2

Entradas
Malas

Diarias 	
Vapor nacional Republica, de Santos
Vapor nacional ltaituba, do sul 	
Vapor nacional Espirito Santo, do norte
Vapor nacional Augusto Leal, de Pa-

raty e escalas 	
Vapor nacional Oceano, do Porto Ale-

gro 	
Vapor nacional Santelmo, de Santos 	
Vapor inglez Asiatic Prince. de Santos
Vapor inglez Biela, de Liverpool e es-

calas 	
Vapor allemão Ileimburg, de Bremen

e escalas 	

Sah idas

Diarias 	
Paquete nacional Minda, do norte 	
Paquete allemão Habsburg, de Bremen

e escalas 	
Paquete italiano Rio, de Santos 	
Paquete francez illutapan, do Rio da

Prata 	
Paquete inglez Pascal, do Nova Os-

leans 	

181
Entradas	  166
Sabidas 	  181

347

Administraçdo do Districto Federal e Estado
do Rio de Janeiro

Thesouraria, em 1 de agosto de 1896

Venda de sellos 	 	 6:200$•030
Vales nacionaes emittidos 	 	 7:040$600
Ditos nacionaes pagos.... 	 	 2:914$000

INTENUENCIA MUNICIPAL
'Prefeitura do District°

Federal
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Usando da attribuição que me confere o
art. 20 da lei n. 85, de 20 de setembro de
1892, nego sanação a presente resolução do
conselho municipal, palas razões constantes
da exposição que nesta data submetto ao
Senado Federal.

Districto Federal, 3 do agosto de 1896.—Dr.
Francisco Furquint Wernéch de Almeida, pre-
feito municipal.

O conselho municipal resolve:
Art. 1.° A entrega de pão em cesto não

é considerado o n sgocio ambulante a que se
refere o § 2° do art. 27, da lei n. 202, de 11
de novembro de 1895.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Sala das sessões, 30 de julho de 1893.—IT.
Gurge/,vice -presidente. —Dr. Antunes de Cam•
pos, 1 0 secretario.—Rodrigues Alves, 2° secre-
tario.

Srs. membros do Senado Federal — A re-
solução do conselho municipal, que não con-
sidera negocio ambulante a venda de pão
em cestos, é contraria á lei de 21 de agosto
de 1894, a todas as leis orçamentarias,e espe-
cialmente á que se acha em vigor, promul-
gada pelo decreto de 11 de novembro de
1895.

Nenhuma lei Ode ser revogada senão por
outra de igual natureza. E' por isso que as
funcções legislativas do conselho estão subor-
dinadas ás prescripções da lei organica da
municipalidade deste districto, que deter-
mina no art. 20 que o prefeito deve suspen-
der a execução de qualquer acto, emanada
do conselho, oppondo-lhe veto, sempre que
estiver em desaccordo com as leis e regula-
mentos em vigor.

Ora, a lei de 21 de agosto de 1894, que
regula a cobrança do imposto de alvarás de
licença, está em pleno vigor, por não ter
sido revogada por acto algum do conselho,
executado de conformidade com os tramites
est tbelecidos na lei organica e no regimento
do mesmo conselho. Para que o poder legis-
lativo Messe isentar corta e determinada
classe de negociantes ambulantes do imposto
de licença, seria necessario que refundisse a
lei citada, adoptando outra em substituição e
que designasse as excepções, de que a lei de
21 de agosto não cogitou, como se depre-
hende do estipulado no art. 4°, paragrapho
unico. Não se podendo distinguir onde a lei
não distingue, é claro que a resolução do
conselho fere de frente o paragrapho unico
do art. 40 da lei citada e bem assim o art-
que especifica qual a multa para mira do pa-
gamento do imposto e licença a todos 03
contribuintes sem excepçao.

Não se firma na razão, no direito e na jus-
tiça a excepção contida na resolução do con-
selho para os mercadores de pão em cestos.
Siso estriba no facto de entregarem o artigo
proveniente das padarias aos freguezes, não
é menos certo que vendem pelas ruas a
mesma mercadoria a quem quizer compral-a
na occasião, sendo, portanto, vendedores am-
bulantes, como são os vendedores pelas ruas
de artigos de confeitaria, de leito, de fa-
zendas, objectos de armarinho, etc., que se
julgariam com o direito ao mesmo favor, sob
pretexto de entregarem os artigos que ven-
dem nos estabelecimentos que possuem em
receptaculos especiaes aos seus fregueses.

Accresce que,desde que foi creado,ha, longos
annos, o imposto de licença, nenhuma dis-
tincção nas leis de orçamento foi estabelecida
por e.sta ou aquella classe de mercadores am-
bulantes.

Competindo ao conselho municipal, pelo
art. 15, § 6, organisar o orçamento annual-
mente, decretando as despezas e marcando as
taxas necessarias para os serviços municipaes,
é claro que a lei que a respeito decretar, de-
pois de sanccionada, deve vigorar para o ex-
ercicio respectivo e não pôde ser alterada
por qualquer revisão dos impostos sinão de-
pois de substituida por outra lei annua.

E a lei orçamentaria para o exercicio
1896, promulgada pelo decreto n. 202, de 11
de novembro de 1895, determina no art. 27,
§ 1°, que os impostos de alvarás de licenças
serão cobrados de accordo com a tabella n. 6,
a qual, na lettra V, fixa o imposto que deve
ser taxado aos volantes ou vendedores ambu-
lantes de generos o objectos n10 especificados
na mesma tabella, quer na cidade, quer fóra.
della.

Districto Federal, 3 de agosto de 1896.—
Dr. Francisco Furquim Wernech de Almeida,
prefeito municipal.

i

Por acto de hoje, foi nomeado amanuense
effectivo da Directoria do Interior o Estatis-
tica o interino Alberto Barbosa.

Foram concedidos tres mezes de licença,
para tratamento de sa.ude, ao Dr. João da
Silvs Xavier, medico do matadouro de Santa
Cruz.

--
Directoria do Interior e Estatistica

SECÇIO

Expediente de 3 de agosto de 1806

°Meios recebidos:
Da Fiscalisação do 2° Districto dos Inflam-

maveis, romettendo uma relação de inflam-
maveis retirados nos dias 30 e 31 do mez
findo, do trapiche alfa.ndegado—Carvalliaes-
com destino á, diversas casas commerciaes.—
Archive-se.

Do administrador do trapiche alfandegado
—Carvalhaes—, remettendo identica. relação
dos dias 27 a 31 do mez findo. — Igual des-
pacho.

Do encarregado do demito particular de
polvora e dynatnite da Ilha do Bom Jardim,
cominunicando a remessa de 14 volumes com
inflammaveis, no dia 31 de julho findo, para
consumo da casa commercial de Mayrinls,
Abreu, Machado & Comp., á rua Municipal
n. 21.—Igual despacho.

Officios expedidos:
A' agencia da Prefeitura no districto do

Sacramento, communicando o deferimento do
requerimento do Domingos Conde, do acciirdo
com o parecer desta directoria.

A' do districto de Santo Antonio, idem,
idem, de Antmio Joaquim Brajiellas.

A' do 1° districto de Campo Grande, idem,
idem, de Lino José Nogueira.

—

Regerimentos despachados

Enviados á Directoria (le Fazenda:
Inicio de negocio, industria ou profissão:
Tavernas—Largo da Matriz ( Campo Gran-

de) Lino José Nogueira; Quarta n.
nesto Machado de Almeida; Ouvidor In° .El3r,-
Maia & Silveira; Alcantara. n. 66, Santos &
Comp.—Deferidos, de accordo com a infor-
mação.

Botequim—Imperatriz n. 131, J. Matta &
Comp.—Deferido.

Estrada de Santa Cruz, José Telles de Mo-
raes; Laura de Araujo n. 59, Manoel Alves.
—Deferidos, de accordo com a informação.

Armarinho, roupa, etc.—Carioca ri. 112,
Affonso Costa; General Pedra n. '79, Dib
Betar.—Deferidos, de accordo com a infor-
mação.

Sabão, velas, etc.—Alca.ntara n. 66, Au-
gusto Teixeira de Macedo 4: Comp.—Deferi-
do, de accordo com a informação.

Casado pasto—Traze de Maio n. 19, J. Fei-
tosa.—Deferido, de accordo com a informa-
ção.

Barbeiros—Estrella n. 35 O, Manoel Bento
Teixeira ; Florssta n. 4, Manoel Joaquim do
Freitas Andrado.—Deferidos, do accordo com
a informação.

Escriptorio—Rosario n. 78, Miguel Vellez
& Comp.—Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Botequim o bilhares—Larga de S. Joaquim
n. 213, Reis & Villela.—Deferido, delaccordo
com a informação.

Liquides e comestiveis — Gonçalves Dias
n. 81, José da Costa Guitnarães.—Deferida,
de a ccordo com a informação.

Ofilcina de concertar machinas, S. José
n. 94, Carlos Conteville.—Deforido, de accor-
do com a informação.

Charutarias—Senhor dos Passos n. 78, José
Luiz Mondes Junior; D. Anna. Nory n. 116 A,
Thereza Paulina de Jesus Montenegro.—De-

Itorio medico.— Rua do S. Pedro
ferciodnossu.

n. 28, Dr. Affonso Henriques de Castro Gomes.

—CDoecrleieriirdao..— Cuspinho (Irajá), Lazaro, For-
tunato, Telles & Comp.—Deferido, de acCordo
com a informação.

Mala.

58

7

4

92
29
50

6
41

--
218

71
1

19
44

2

11
1
1

3

13

166

Malas

83
76

7
1

13

1
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Capinzal .—Magalhães Castro, sem numero,
Coelho & Pinto.—Deferido.

Escriptorio de commissões e consignações—
Rua Primeiro de Março n. 70, Henrique Bra-
gante—Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Carvão, aves, etc — Rua Fluminense n. 2,
José Braz de Mattos.— Deferido, de accordo
com a informação.

Deposito de sabão. etc.— Rua da Miseri-
cordia il. 68, Pires Coelho & Irmão—Deferido,
de accordo com a informação.

Escriptorio do cominissões e descontos —
Rua do Ouvidor n. 111 (sobrado), A. Fer-
nandes & Comp.—Deferido, de accordo com
a informação.

Fogões e ferraduras—Uruguayana n. 138,
Sebastião Pinto da Costa Aguiar.—D3ferido,
de accordo com a informação.

Fabrica de chinellos—Senhor dos Passos
n. 173, Antonio Paz de Souza & Comp.—De..
ferido.

Casa de saude—S. Clemente n. 146, Dr.
Lourenço Ferreira da Silva Leal. — Defe-
rido. .

Açougues—Passagem n. 29, José Vieira da
Roch:.; largo do Rosario n. 14, Cotta, Simões
& Comp•—Deferidos.

Parteira—Constituição n. 51, Maria Mon-
des Vianna.—Deferido.

Escr ptorio de agencias—Ajuda n. 28 (sala
da frente,) Mitx Epperlem & Comp.—Defe-
rido, de accordo com a informação.

Drogaria—Becco das Cancellas n. I, Malta
& Pinto.—Deferido.

Flores—Augusta n. 22, Antonio Joaquim
Brasiellas.—Deferido, de accordo com a in-
formação.

Escriptorio de descontos, ete.—Uruguayana
n. 59 (sala da frente, 1° andar.) Domingos
Conde.—Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Depositos fechados—Sete de Setembro n.30,
Loubet Irmãos; Rosario n. 24, Mattos Maio.
& Comp.—Deferidos, de accordo com a in-
formação'.

Constructores—Antonio do Rego Martins o
Sebastião Ferre i ra Lopes.—Daferidos.

Mercadores ambulantes:
Antonio Fernandes e Catharina Vená.—

Deferidos.
B. Ferreira e Theotonio Joaquim de Souza.

—Deferidos, de accordo com a informação.
Engraxador—Antonio Guida.. —Deferido.
Licença especial para ter o negocio aberto

até a uma hora da madrugada:
Botequim—Lavradio n. 120, Albino de

Souza Pinheiro.—Deferido.
Addicionaes :
Alcool a seccos e molhados, Senador Pom-

peu n. 158, José Antonio da Silva.—Defe-
rido.

Armarinho etc, a taverna, miudezas etc.,
no logar denominado Realengo, em Campo
Grande, Porfirio Recinio de Souza.—Deferido,
de accordp com a informação.

Transferencia de firma:

Fazendas, modas etc.— Ouvidor n. 151,
de Figueiredo Vianna, & Comp. para Que-
riflo Irmãos & Camp.—Deferido.

Officina de carpinteiro:
Deus dezembro n. 41, de Manoel Domingos

para Antonio Rodrigues Costa.—Deferido.
Taverna
Invalidos n. 99, de Manoel Francisco Pei-

xoto para Antonio Alves de Souza Dias.—
Deferido.

Transferencia de local
Agencia de leilões, A. L. C. Guimarães,

da rua da Constituição n. 1 C para a do Sa-
cramento n. 6 . —Deferido.

Ferraria—Joaquim Figueiredo Bastos, da
estrada velha da Tijuca n. 32 para a rua
Conde do Bomfim n. 187 B.—Deferido.

Officina de costuras—Mine. Mardi° Estou-
gueit, da rua do Carmo n. 38 para a do Ou-
vidor n. 39.—Deferido.

Liquidos e comestiveis — Motta Pinto &
Comp., drua do Rosario ns. 9 e 11 para a
de Urugsiayana n. 113.—Deferido.

Placas—Rosario n. 123, 1 0 andar, Augusto
Petti; NIariz e Barros n. 6 C, Bina de Olivei-
ra Mello; General Camara n. 156, Costa Ju-

.

nior Sç Comp.—Deferidos, de accordo com a
informação .

Lettreiros—Theophilo Ottoni n. 82, Vieira
Rabello & Comp.; Primeiro de Mar:o n. 38,
Smith Youlo & Comp.; Quitanda n. 60, Godoy
Fernandes & Comp.; Praça Tiradentes n. 46,
Carvalho & Pinto; Souza Barros n. 32. Oli-
veira Garcia & Comp.; Quitanda n. 71 A,
A. Pereira Guimarães .—Deferidos, de accordo
com a informação.

Baixa de imposto—Ne Equitable Life Assu-
rance Society of the United States.—lnde-
ferido.

Despachos interlocutorios:
Nove requerimentos á Directoria de Ily-

giene.
Dous ditos á Directoria de Obras.
Dous djtos aos agentes respectivos.
Daus ditos á Directoria de Fazenda.

SENÃO JUDICIARIA.
Côrto de Appellação

SESS .A.' 0 DA CAMARA CIVIL EM 3 DE AGOSTO
DE 1896

Presidencia do Sr. desembargador !:atrigues
—Secretario, o Sr. Dr. Espa,-el

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro. Guilherme Cintra, Espi-
nola, Lima Santos, Gonçalves do Carvalho e
Costa França.

JULGAMENTOS

Appellações civis

N. 698—Appellante, João Pereira da Costa;
appellado, Francisco Coelho Leite Fernandes.
—Relator, o Sr. desembargador Fernandes
Pin heiro — Foram despresielos os embargos .
Interveio no julgamento o Sr. fl ,sembargader
Espinola, por ser impedido o Sr. desembar-
gador Costa França.

N. 1.036 —Apeella.nte, Carlos Falletti; ap.
peitada, Mathilde Torre: Bosisio—Relator, o
Se. desembargador Fernandes Pinheiro—
Julgou se por sentença a desistencia.

N. 1.085—Appollante, Raphael Rodrigues
.Mauzano; appellado, Alexandre da Costa
Carvalho — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra.—Negou-se plovimento á
appellação. Interveio no julgamento o Sr.
desembargador Espínola, visto ser impedido
o Sr. desembargador Costa França

Appellaç %ies conzn2erciae3

N. 824—Appellante, Joaquim Alves Torres;
appellado, Nicoláo Pentagna.—Relator, o Sr.
desembargador Lima Santos.—Negou-se pro-
vimento á appellação, contra o voto do Sr.
desembargador Lima Santos. Foi designado
o Sr. desembargador Gonçalves de Carvalho
para lavrar o accordilo.

N. 1. 111—Appellante, Antonio Gomes Gon-
çalves; appellado. José Luiz Ferreira, por
cabeça de sua mulher—Relator, Sr. desem-
bargador Lima S intos. — Negou-se provi-
mento á appellação contra o voto do Sr. des-
embargados Dima Santos. Interveio no julga-
mento o Sr. desembargador Espinola por
ser impedido o Sr. desembargador Costa
França.

N. 1.150— Appellante. Manoel Ferreira
Leite; appellado, Fernandez y Alvarez—Re-
lator, o sr. desembargador Gonçalves de
Carvalho.—Julgou-se por sentença a desis-
tencia.

--
PASSAGENS

Appellações eiveis

Ns. 876 o 957—Ao Sr. desembargador Fer-
nandes Pinheiro.

Ns. 1.187 e 1.157—Ao Sr. desembargador
Cintra.

Ns. 1.031, 1.081, 1.164 e 1.175.—Ao Sr.
desembargador Li ma Santos.

Ns. 950 e 1.152—Ao Sr. desembargador
Gonçalves do Carvalho.

Appellações coiii»ierJiaes

N. 933—Ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheire.

N. 1.008—Ao Sr. desembargador Gonçal-
ves Cintra.

N. 1.143—Ao Sr. desembargador Lima
Santos.

Ns. 1.087, 1.162 e 1.185—Ao Sr. desem-
barcrador Gonçalves de Carvalho.

N"s. 813, 836, 1.065, 1.030 o 1.103—Ao Sr.
desembargador Costa, França.

Emb-trgos remettidos
•

N. 1.155—Ao Sr. desembargador Lima
Santos.

DISTRI BEIÇÃO

Aggravo de pe:ição

N. 279 — Ag,gravante, Luiz Felippe Freire
de Aguiar ; aggra.vada., Companhia Chimico
In A ustrial da Flora Brazileira. em liquidação
forçada .—Distribuido ao Sr. desembargador
Gonçalves de Carvalho.

Aggravo de instrumento

N. 16 — Aggravantes , Braga Falcão &
Comp.. credores da massa fallida do Benelii-
mol & Sobrinho ; ag.gravada. a massa fallida
da mesma firma, representada nor seus syn-
dicos.— Distribnido ao Sr. desembargador
Gonçalves de Carvalho.

RENDAS PUBLICAS
ALPANDEOA DO R/0 DR JANEIRO

Rendimento do dia 1 de awsto
de 1896 	

	
295:5?01282

Idem do dia 3 	  ...	 • •	 267:869$346

663:M4608
Em Igual periodo de 1895 	

	
676:155$3S1

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 de agosto
de 1898 	

	
62:9171788

Liem do dia 3 	
	

45:8381122

108: 5531888

Em igual periodo de 1895 	
	

281:8,01105

MESA DE RENDAS DO ERTAX0 DO RIO DE JANEIRO NA
CAPITAL PEDERAL

Rendimento do dia 3 de agosto de
1898 	

	
49:0971710

De 1 a 3 	
	

84:8051853

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINA!, NA CAPITAL PEDERAL

Rendimento do dia 3 de agosto de
1898 	
	

82:3951906
De f a 3 	
	

122:150891
Em igual pariodo do anno passado...	 79:191$680

NOTICIÁRIO
Imprenso Nacional — O thesou-

reiro desta repartição entregou hontem no
Thesouro Federal a quantia de 22: 175?62,
proveniente da renda arrecadada em Julho
ultimo.

Pag^adoria do Thesonro —
Pagam-se boje, 4, as seguintes folhas: Facul-
dade de Medicina. Escola de BeHas Artes,
Instituto Surdos Mudos. Bibliotheca Nacional,
Supremo Tribunal. Gide de Appellação. con-
tinuação flo montepio da marinha e diversas
pensões.

N. B.—Neste mez exhibem-so certidões de
vida e de estado.

Escola l'olyteclinica — O resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte

Curso geral — Aula do 1° armo (desenho
topographico) :approvados plenamente, Vasco
de Souza. Sebastião Machado da Costa, Raul
liloy dos Santos. Luiz de Queiroz Carneiro
Mattoso e Luiz Torres Gonçalves.
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Curso de engenharia civil — P cadeira do
3' anno (hydraulica) approvados : plena-
monte, Antonio Carlos de Miranda Correia,
Estanisláo Luiz Bousquet ; simplesmente,
Oscar do Azevedo Marques e Oscar Sancho
de Andrade.

Gymnasio Nacional — No dia 6
do corrente, ao meio dia, deve reunir-se a
congregação do Gymnasio Nacional, afim do
ser cumprido o disposto no n. IV do art. 83
do regulamento.

HibUol beca do exercito. —
Durante 26 dias do MPZ de julho proxirno
passado, foi esta bibliotheca, frequentada por
55 olliciaes, II praças e 114 paisanos, que con-
sultaram 97 obras sobre os seguintes assuai-
ptos: lo sislação e a,d mi nistração, 12; inecanica,
2; plivsica, 7; chimica, I; diccionario de ma-
theinatiel. 1; Iiiitoria, 1. geographia, 4; phi-
losophia, 1; longuistica, 29; romances, 33; lit-
teratura, 3.

Foram tambem consultados:
Diario Official, 3; revisas eztrangairas, 19;

jornaes nacionaes, 65.
As revistas o 17 obras sã,o escriptas em

fra,ncez, as outras em portuguez.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Itacolomi, para Imbetiba,. e S. João
da Barra, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Daqui, para Pa.ratri e S. Pedis) do
Sul, recebendo impressos até as 11 1/2 horas
da manhã, cartas para o interior até as 12,
ditas com porte duplo até as 12 1/2, objectos
para registrar até ás 111/2.

Polo Potosi, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paraguay e Pacifico, receben lo im-
pressos ate as 12 horas la manhã, cartas
para o interior até as 12 1/:2, ditas colo porte
duplo o para o exterior até a 1 da tarde, ob-
jectos para registrar até as 12 da manhã.

Pelo Corsica, para Santos, recebendo im-
pressos até a 1 hora da. tarde cartas para
o interior- até a 1 02, ditas em' porte duplo
até as 2, objectos para registrar até a 1.

Pelo Itararé, pira Santos, Cananéa,Igirape,
e 1tajahy. recebendo impressos até as 3 horas
da manhã, cartas para o interior até as 3 1/2,
ditas com porte duplo até as 4.

Pelo Villelrad, para Montevidéo, Buenos
Aires, Matio Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para

interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 2, objectos para re-
gistrar até a 1.

— Amanhã:
Pelo Piuma, para Itapemirim, Pluma, Be-

noventa, Victoria e Caravellas. recebendo im-
pressos até as 5 horas da ma,nhã, cartas para
o interior até as 5 1/2, ditas com porte duplo
até as O. objectos para registrar até ás 6
da tarde de hoje.

Pelo Pampa, para Guarapary , Victoria,
Barra de S. Matheus e S. Manaus, recebendo
impress)s até as 4 horas da manhã, cartas
para o interior até as 4 1/2. ditas com porte
duplo até as 5. objectos para registrar até
as 6 da tardo de hoje.

Pelo Ligaria, para Europa. via Lisboa,
recebendo impressos até as 10 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até as 11, objectos
para registrar até as 10.

Pelo Commandante Al vim, para Victoria,
Bahia e Canavieiras. recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo até as 8;
objectos para regi.strar até ás 6 da tardo
do hoje.

Pelo Ao-linda, para Paranaguá, recebendo
impressos até as 5 horas da manhã, cartas
para o interior até as 5 1/2, ditas com porte
duplo até as 6, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo Penedo, para Victoria, recebendo im-
pressos até as 6 horas da manhã, cartas para

Oloxervntorio do Rio do Janeiro—
Resumo meteorologico—Dia 30 de julho de 1808.

6 6

-2

Thermometro sem abrigo, ao meio-dia: ennegrecldo
46.0, prateado, 33,0.

Terriperatrra maxima, 23.3.
Temperatura minima, 16.0.
Evaporação em 24 horas 2,3.
— E no dia 31 de julho :

Thermornetro sem abrigo, ao meio-dia: ennegrecido
52.0, prateado 3(5.5.

Temperatura maxima 24.2.
Temperatura minima 15 0.
Evaporação em 24 horas 2.0.

MARCAS REGISTRADAS

N . 9.3 o c)
Juvanon & Domingos Couto, negociantes,

estabelecidos nesta praça, á rua do Ouvidor
n. 87, com commercio de objectos de arma-
rinho, artigos para bordar e quinquilharias,
veem apresentar á Meritissirna Junta Com-
marcial a marca acima coibida, adoptada
p s los supplicantes para distinguir talos o;
artigos do seu cominarei° e consistente no
desenho de um bastidor de bordar, lendo
nelle estendida uma talagarça como tela, e
sobre a mesma, além de ornamentações de
arabescos, a inscripção: Ao Bastidor de Bor-
dar ». Entre a dita tela e a guarnição do
pedal, lê-se as palavras: s< Casa Roche » ti-
tulo este de phantasia e significativo, do
qual são os supplica,ntes successares.

A referida marca é .usada em toda e qual-
quer côr nos variadfs artigos do seu com-
mareio e bem assim em contas, memorandus e
etiquetas, considerada pois como marca geral
do seu estabelecimento. Rio de Janeiro, 27 de
julho de 1896.— Javanon	 Domingo Couto.

Estavam coitadas duas estampilhas no va-
lor de 220 reis devidamente inutilisadas.

Apre zentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal às onze horas da
manhã da 27 de julho de 1896— O secretario,
Cesar de Oliveira.

Admittida, a novo r 'gistro sob n. 2.360, por
despacho da Junta Commercial, em sessão de
hoie. Pagou no primeiro exemplar G.$600 de
sellos por estampilhas. Rio de Janeiro, 27 de
julho do 1895.-0 secretario, Cesar de Oli-
veira.

Achava-se ao lado o grande sello da Junta
Commercial da Capital Federal.

EDITAES E AVISOS

Côrto do Appellaçlio

Faço publico que as appellações eivai
n. 1.094, a.ppellante, a Fazenda Municipal,
por seu 2 procurador, appellados, C. Castello
Branco & Comp. o commeráal n. 947, ap-
imitante, Matinas Domingues Pereira. appel-
lado, Antonio Alves da Cruz e os embargos
de nullidade n. 770, emba.rgante ap;iellado,
José Rodrigues Lucena, embargados a;pel-
lautos, JoIia Teixeira Mendes & Comp.
n. 841, embargante a.p;iellado, Lourenço da
Cruz Cardoso, embargado appellante, João
Julio Nogueira do Carvalho, acham-se com
dia,devendo o julgamento das asipellações ter
togar na sessão da minara civil do dia G

Acha-se com dia para julgairento na ses-
são de quarta-fira, 5 do corrente, a appel-
lação n. 188 entro partes. a justiça appel-
lauto e Augusto de Oliveira Maia appellado.

Secretaria do Tribunal, 3 de agosto de
1896. — O secretario interino, Augusto 11.lon-
C9rVO.

Useola Volyteelmien
De ordem do Sr. Dr. director da escola, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que hoje, terça-feira, 4 do corrente ás 10
horas da manhã, dar-se-ha ponto para prova
oral, aos seguintes Srs.

CURSO GERAL

2, cadeira do 1 0 atino (physien. experimontal)
Manoel Antonio Ribeiro do Castro.

3, cadeira do 2" atino ( chimica inorganica)

Mario da França Miranda.
Julio Canarim.
Henrique Pereira de Lucena Filno (2 9 cha-

mada).
CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

1" cadeira do 30 anuo (hydraulica)
Antonio Gabriel Gonçalves da Silva.
Cornolio Homem Cantarino Motta.
Antonio de Barros Vieira Cavalcanti (2' cha-

mada).
Hermes de Abreu Lima (2 1 chamada).

Turma supplernentar (2 a chamada)

Joaquim de Larnare.
Pedro Fernandes Vianna da Silva.
Roberto Paulino Soares de Souza.
Henrique Benoit Azinières.

Rio do Janeiro,3 de agosto do 1895.-0 sub-
secretario, Alexandre Gomes da Silva Chaves.

Escola Normal do District°
Federal

CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publica que
se acha absrta, na secretaria desta escola a
inscripção para o concurso á vaga de profes-
sor de geographia e historia, por espaço de
90 dias, a contar de hoje.

O concurso versará
1. 0 Sobre as disciplinas da, secção (geogra-

phia, historia, sociologia e moral) a que per-
tence a cadeira vaga.

2." Sobre o assumpto especial da cadeira,
tudo de accordo com os ans. E6 a 75 do
capitlo 9 do regulamento de 22 de agosto do
1893, em vigor.

Secretar i a da Escola Normal, 9 de julho de
1896.-0 secretario interino, ibiter0 Perc:ra
da Silva Moraes.	 (•

' o interior até as 61/2, ditas com porte duplo
até as 7, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

Polo Mole', para Santos, S. Francisco, Flo-
rianopolis e Rio Grande do Sul, recebendo im-
pressos até as 5 horas da manhã, cartas pai.a
e interior até as 5 1/2, ditas com p ale duplo
até as 6, objectos para registrar até as G da
tarde de hoje.

— Canvida-se o Sr. D. Rosario Botos Joya,
nesta capital, a comparecer na 5, secção
desta repartição, afim de prestar esclareci-
mentos.

o
n•n•n

dO

Gel

E 8 "g21o
2.bo..802

-	 -

Estado do o So do corrente ou nas seguintes o dos ombargos
na de aunaras reunidas, convocadas para o
mesmo dia.

Secretaria da are° de Appellação, 3 	 do
7 m. 762.2120.2181.1 NW 2.2 Limpo. age Ao de 1896.-0 secretario, Joaquim Maria

10 m. 762.11 21.7173.7 Calmo. Idem. dos Anjos Esposei.
1 t. 760.44 21.6 78.2 Nublado.

t. 760.82,21.9178.1
I

SE 5.0 Idem.
"Eribuzial Civil e Criminal
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ssistencia Medico-legal do
Alienados

De ordem do Sr. Dr. Director Geral da As-
sistenria Me.dico-legal de Alienados, faço pu-
blico que, em virtude da disposto no art. 7°
§ 4' do regulamento annexo ao decreto
n. 1.559, de 7 do outubro t'e 1893 e de accordo
com o aviso n. 2.320. da directoria da conta-
bil do Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores, recebem-se propostas no Hospieio
Yiacional do Alienados no dia 8 de agosto, ás
11 horas da manhã, para fornecimento de
carvão Cardiff e New Castle aos estabeleci-
mentos desta assistencia, durante o 2° se-
mestre do corrente anno.

As pessoas que desejarem concorrer de-
verão d i rigir-se á administração do Flospicio
Nacional até a vespera do dia marcado para
o rec4bimento das propostas, afim de lhes
serera fornecidas as explicações necessa.rias.

S? , serão julgados em condições de poderem
apresentar propostas os concurrentes que,
em vista do documentos passados pela admi- .
ni stração do hospicio, provarem se achar
p'..eviamente habilitados e satisfeito o exi.,r-ido
em lei e que será igualmente apresentado
Com as alludidas propostas.

Secretaria da Assistencia Medico-legal de
Alienados, 30 de julho de 1896.-0 director
da Secretaria, Horacio de Gusmao Coelho. (.

--
Etrig-ada

Tendo o fornecedor de cavallos V. Fran-
cisco Castello Branco Prisco, deixado de cum-
prir com o contracto firmado nesta brigada'
resolveu o conselho administrativo em sessão
de 27 do corrente, declarar rescindido o refe-
rido contracto, chamando nova concurrencia
para o tbrnecimento de 100 ca,vallos livres de
direitos para o dia 10 do mez vindouro sob as
condições seguintes:

1°, serem do Rio da Prata, com l t° 48 ceio-
timetros de altura minima, mansos, sãos, bem
domados, e novos, não excedendo de 7 annos,
sendo a altura tomada do solo ás cruzes.

2', serem de peitos tordillios, baios ou gatea-
dos, escuros, douradilhos, alazões e zebrunos.

Os concurrentes depositarão até á vespera,
a quantia de 200$ na contadoria da brigada.

Quartel Central, 30 de julho de 1896. -
Major Cruz Sobrinho, secretario da brigada.

--
Escola de Minas

De ordem do Sr. Dr. director da Escola
de Minas, faço constar que, ate o dia 14 de
agosto futuro, estará aberta nesta secretaria
a inscripcão dos exames dos candidatos ao
titulo de agrimensor, de conformidade com o
disposto no art. 3' do decreto n. 9.827, de 31
do dezembro de 1887.

Secretaria da Escola de Minas, 31 de julho
de 189f5.- O secretario, Joao Victor de Ma-
galhaes Gomes.	 (•

Escola de Minas
D3 ordem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas, faço constar que, até o dia 14 de
agosto futuro, estarã aberta nesta secretaria
a inscripção para os exames do 'admissão á
matricula do 1° armo do curso fundamental,
conforme deteramina o art. 32 do regula-
mento de 18 de setembro de 1893.

Secretaria da Escola de Minas, 31 de julho
de 1896.- O secretario, Joab Victor de Ma-
galhifes Gomes.	 (.

Recebedoria da Capitql
Federal

1° DISTRICTO

.Relapo dos Srs. collectados que soffreram
augmento na imposto de industria e pro-
fissões para o exercicio de 1897, nas se-
guintes ruas:

Largo do Rosario:
N. 11, Antonio Pereira Ribeiro & Comp.
N. 13, Caril 3S0 Comp.
N. 15, Joaquim Slva Ramos Arauca..
N. 15, Serra & Comp.
N. 19, Manoel Francisco Gonrs.

N. 2, emolido Spindola Mello.
N. 2, Sebastião José de Oliveira.
N. 4, viuva Mendes.
N. 6. Manoel Cardoso Machado & Irmão.
N. 8, Cardoso & Irmão.
N. 14, Domingos Alves Torres Carneiro.
N. 18, Bernardino Pereira da Silva Mon-

teiro.
N. 22, Francisco Couto Garcia.
N. 26, Vieira Situa, Boa Vista & Comp.
N. 28, Cardoso & Irmão.
N. 30, Silva & Martins.
N. 32, Cardoso & Irmão.
N. 34. Silva & Martins.
N. 35, João Antonio Moreira.

Largo de Santa Rita:
Ns. 8 a 1-1, Leitão Irmão & Comp.
N. 18, Soeratis Valeriani.

Praça D. Pedro 11:
N. B, Mala & Comp.
N. C, J. Pacheco & Comp.
N. 3, Antunes& Macedo.
N. 4, Souza Motta, & Comp.
N. 4, Guerra, & Pedreira.
N. 4, Teixeira Neves & Comp.
N. G, Carvalho Vasconcellos & Comp.
N. 8. José Cabral Guedes & Comp.
N. 10, Castro Gomes & Comp-
N. 10, José Marques Pereira Junior.
N. 12, José Carvalho Silva,

.N. 12 13, José Castro.
N. 12 C, Manoel Jose Pereira Domingos

Andrade,
N. 12 D, Alves Cascaes & Ramos
N.12 E, P2reira & Irmão-
N. 12 E. S. Walliner.
N. 12 E, Alves Casaes & Ramos.
N. 12 E, P.F. Castello Branco.
N. 3. Companhia. Cantareira e Viação Flu-

minense.
Largo de Santa Rita:

N. 22, agencia da Companhia Chapelaria
Norte Industrial.

Rua Gonçalves Dias:
N. 1, A. F. Sá Rego,
N. 1, A. J. Carvalho.
N. 1, José Santos (Intrigues.
Ns. 3 e5, Barbosa & Vianna.
N. 11, André Bravand.
N. 13, J. Baptista Dum.
N. 15, José Alvares.
N. 17, José Carvalho Paredes & Azevedo.
N. 19-1. C. Leal.
N. 21, Costa & Guimarães.
N. 25, F. Brandão & Comp.
N. 29, Pereira & Bernardo.
N. :31, Peixoto & Comp.
N. 35, Cesar Martins & Comp.
N. 41, alma. Mano Roso.
N. 45, Mme. II. Lagarde& Comp.
N. 47, Alberto Augusto Teixeira.
N. 47, Mme. Carolina, Guitham.
N. 47, A. J. Araujo Amorim.
N. 49, Charles Schmidt.
N. 51. Candida Reis & Gama.
N. 55, alacecio.& Irmão.
N. 59, Silva & Macieira.
N. 61, Manoel Santos Nogueira.
N. 63, C. A. Caussat.
N. 61, A. Castro & Comp.
N. 65, Manoel Lopes de Mattos.
N. 65, Mine. Niobey.
N. 69, Vasconcellos & Comp.
N. 71, Dr. Antonio Gonçalves Pereira

da Silva.
N. 71, Antonio José, Bahia.
N. 71, Monteiro Gama & Comp.
N. 73, Erancisco Fernandes Guimarães.
N. 73, Silva & Cardoso.
N. 75, L. de Barro ,.; Freira.
N. 75, Magalhães Santos & Comp.
N. 77, Brito & Comp.
N. 2, J. F. Guimarães & Comp.
N. 2, Carlos & Lopes.
N. 4, Antunes, Irmão & Comp.
N. 8, Mendonça & Comp.
N. 10, José Joaquim •Miranda.
N. 12, Caetano Relha.
N. 14, Miranda Pinto & Comp.
N • 16, Silva & Ferreira.
N. 16 B, E 'gado Santos Lontra.
N. 16 A, Antonio José Fonseca Sampaio.
N. 18, José Luiz Guimarães Caipora.

N. 18, Alvaro Fonseca Moreira.
N. 20, Riboll'o Guimarães & Comp.
N. 20, Fo.,•r2ira de Nlollo & Comp.
N. 22, Moraes & Coelho.
N. 2 .1, e 26 H. Gaspar de Sepulveda.
N. 28, Narciso & Comp.
N. 32. Rodrigo Fonseca & Comp.
Ns. 34 e 36, Meirelles & Lebrão.
N. 38, Alberto Trend & Comp.
N. 40, J. Gutierrez.
N. 42, Marques Costa & Comp.
N. 42, Antonio Machado Fagundes Leal.
N. 44, Fanny Arcou.
N. 46, Alves & Comp.
N. 45, Francisco Ferreira Braga.
N. 48, Seixas Mag ilhães & Comp.
N. 48, Angelo Agostine & Comp.
N. 50. Garcia Junior,
N. 50, Manoel Joaquim Cruz.
N. 50, Thomaz Price & Comp.
N. 52,Joaquim Luiz Lias Tavares Sobrinho.
F. 54, Mendes.& Comp.
N. 58, Guimarães Cotia & Comp.
N. 60, Joaquim Adelino Silva.
N. 62, R. Formosinho & Comp.
F. 66, Luiz de Almeida Rabello.
N. 66, João Sergio Goulart.
N. 681 Mine M. Coulon & Comp.
N. 70, Dr. Gaston A. Worms.
N. 70, José Gomes Evendosa. & Comp.
N. 72, Araujo Silva & Irmão.
N. 72, Antonio Saraiva,

Rua da Cruguayana:
N. 1, Julio Moraes & Comp.
N. 3. Co sta Oliveira & Comp.
Ns. 5 e 7. B. A. Attademo.
N. 9. Moutinho & Comp.
N. 11, Costa & Froitas.
N. 17, Victorino José Estavas.
N. 21 A, Pedro Cardoso Rosa.
N. 21 13, A. C. Oliveira Pinto.
N. 21 C. Francisco José Antonio Machado.
N. 21 D, Julio Antonio alondrnça.
N. 25. Joaquim Ferreira Costa.
Ns. 27 e 29, Coelho & Martins.
N. 31, Amaral Cruz St Comp.
N. 33. José Gomes de Azevedo.
Ns. 37 e 39, Antonio José de Azevedo.
N. 41, J. Vianna.
N. 43, Eduardo Rocha & Comp.
N. 45, Charles Bozier.
N. 47, Soares & Niemeyer,
N. 49, Barbosa & Tavares.
N. 51, Moraes de Almeida.
N. 53, José Teixeira Babo,
N. 55. Fernandes Paranhos & Comp.
N. 55, Luiz Itodrigues Cordeiro.
N. 57, Napoleão Geolás & Comp.
N. 57, Francisco Alves Motta & Comp.
N. 59, Abilio Silva & Comp.
N. 59, Martins Callaza.
N. 59, Oliveira Pacheco & Comp.
N. 63, M. Braga & Comp.
N. 77, Antonio Christovão & Comp.
N. 79, Domingos Dias Fernandes.
N. 81, Carlos Augusto Pinto A. Azevedo.
N. 85, José Pinto Gomes.
N. 89, Pinheiro Filho & Comp.
N. 83, Corrêa, Avila & Comp.
N. 93, J. Machado & Comp.
N. 99 A, João Antonio Pereira.
99 13, João José Souza Guimarães,
N. 99 D, José de Carvalho.
N. 99 E, Ortiz & Comp.
N. 99 F, Marques Porto & Souza.
N. 101, Pinho & Crmp.
N. 103, Joaquim Manoel Pimentel.
N. 105. M. A. Nlendonça & Comp.
N. 07, Garcia & Coelho'
N. 07, João Fernandes Vieira.
N. 07, F. Moutinho Ribeiro.
N. 09 A, Joaquim Fonseca Motta.
N. 11, Antonio Silva Pacheco.
N. 11, Joaquim Fernandes Fonseca.
N. 17, Antonio Alves Silva.
N. 19, M. Sampaio Guimarães.
N. 21, Fernandes Guimarães SC Comp.
N. 23, José Antonio Silva & Comp.
N. 25, José Silveira Carvalho.
N. 27, Jo;ii Dias Ferreira Pacheco.
N. 29, Manoel Alves Martins.
N. 31, Joio Silva Gomes.
N. 33, Antonio José Cruz & Comp.
N. 35, J. Moreira da Silva.
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N. 137, Cunha & Comp.
N. 149, José Antonio Gonçalves & Comp.
N. 153, Manoel Rodrigues Pinheiro.
N. 155, Augusto Ferreira Baptista,
N. 2, Almeida & Carvalho.
N. 2, Eugenio Labaneo.
N. 2, S. Ferreira,
N. 2, Aleixo Franco.
N. 2, José Fernandes Bastos.
N. 8. Norberto Carvalhaes & Comp.
N. 10, Frarcisco José dos Santos.
N. 10, Magalhães & Comp.
N. 14, Goaçalves & Ribeiro.
N. 16, A. G. Costa Junior.
N. 18, J. A. Moraes Cardoso.
N. 18, Carvalho & Pereira.
N. 20, Souza Freire & Comp.
N. 22, Stefano Pelai°.
N. 24, J. Marques & Comp.
N. 25, A. M. Coelho.
N. 30, Baptista Fonseca & Comp.
N. 32, Freire do Andrade & Comp.
N. 34, Schindler & Comp.
N. 36, Liberal & Nogueira.
N. 38, Bernardino de Souza Menezes.
N. 40, Mine. Fanny & Comp.
N. 42, José Lino & Macedo.
N. 46, José Bonito Martinez,
N. 48, R. F. Carvalho & Comp.
N. 51, Jorge & Fernandes.
N. 56, Oliveira Jun i ( & Comp.
N. 53, Peixoto de Me alães.
N. 60, Pedro Perestrello Camara.
N. 66, Cunha & Pereira.
N. 68, M. Bernardes & Comp.
N. 70, Ernestina
N. 74, Ilyppolite Eflantino.
N. 78, Meira & Como.
N. 80, J. M. Barreira.
N. 80, J. A. Pereira Cunha.
N. 82 A, J. M. Coita & Corno.
N. 82 B, Albortino Rodrigues.
N. 81, Barbosa & Comp.
N. 80, J. F. Alme ; da Costa.
N. 83, Francisco Soares Fonseca.
N. 90, José Thornaz Ayres.
N. 90, Xavier & Grijô.
N. 90, Julio Corrêa & Comp.
N. 92, Guerra dos Santos & Comp.
N. Domingos Mello & Comp.
N. 81, Antonio Vieira da Silva Sobrinho

& Costa.
N. 96, Furtado Castro & Comp.
N. 98, Mai .:rilio Amaral,
N. 93, Francisco Alves Motta. & Comp.
N. 102, Paulino Dias Machado.
N. 102, Adelino Ferraz.
N. 104. Affonso de Almeida.
Ns. 106 a 110, Carneiro Guimarães & Fon-

seca.
N. 114, José Firmo Moura & Comp.
N. 116, Firmo Moura & Filho.
Ns. 118 e 120, José Justino Teixeira,.
N. 122, J. Langean & Filho.
N. 124, Canino Carvalho & Comp.
N. 128, Nicoláo Junior & Alves.
N. 130, Ribeiro &Costa.
N. 132, Domingos João dos Reis.
N. 134, Fonseca Graça & Coelho.
N. 138, Campos & Irmão.
N. 148, Joào Antonio da Silva.
N. JFO, Victorino Soares Coelho.
N. 152, Luiz Braga & Comp.
N. 154, Joaquim da Silva Valença.
N. 160, Domingos Rodrigues Barros,
N. 162, Maria Albina de Albuquerque

Guedes.
N. 164, Theodoro Martins Arcas.
N. 170, Petronilho Alvos Baptista.
N. 180, José Gomes da Silva.
N. 184, Alfredo Leite.

Imposto de industrias e profissões para o
exercia:o de 1897

Sofrrerain augmento:
Rua dos Ourives:

N. 3, Agostinho José Gonçalves Maia.
N. 13, J. Alves dos Santos.
N. 15, Bertolotti & Gallini.
N. 17, Cardoso Cerqueira & Comp.
Ns 19, Leonardos & Comp.

N. 19, Paulo José Pereira A. Torros (Dr.)
, N. 21, Giuseppe Felidponi. 	 •

N. 25 o 25, Pedro Joaquim Queiroz.
N. 27, Domingos da Fonseca & Com»
N. 29, Brandão & Comp.
N. 35, J. B. Isnard.
N. 41, Regnier Fréres.
N. 45, Allredo Farias & Comp.
N. 47. Henry Neeracher.
N. 49, Doux & Ferreira.
N. 51, Vieira Machado & Comp.
N. 51, S. Moreira & Ferreira.
N. 53, M. Pimenta Fonseca.
N. 53, Bouchet & Comp.
N. 55, C. de Ca,rvalhaes.
N. 59, Gesber & Comp.
N. 01, Antonio Ayres Costa Cabral.
N. 63, João Pereira de Aguiar.
N. 69, Francisco Vieira Santos Guimarães.
N. 69, José Monteiro.
N. 71, Andrade Junior.
N. 73, V. Werneck & Comp.
N. 77, Viuvo Pereira Santes tç, Moreira.
N. 77. .1. G. Reis & Comp.
N. 77, Moraes & Rodrigues.
N. 79, Wencesião Antonio Mesquita.
N. 79, A. M. Vieira.
N. 81, Augusto Guimarães & Comp.
N. 85, Domingos Lopes Ferreira.
N. 87, Corrêa. & Co•np.
N. 91, Arnaldo Dantas & Magalhães.
N. 93, Leandro Martins.
N. 95, Barros Rocha & Moreira.
N. 97, Leandro Martins.
N. 99. Jeronymo Vi'iela.
N. 03, C. Saint Martin.
N. 03, J. Dreyffus & Comp.
N. 07, Magariães Sobrinho & Comp.
N. 09, C. Basin.
N. 11, Luiz Ileemanny & Comp.
N. 13, Mesquita & Comp.
N. 15, C. Basin.
N. 15, José Rodrigues Souza Faria.
N. 17, Silva & Pinna.
N. 19, Luiz Frugoni.
N. 25, Rodrigues Coelho & Comp.
N. 27, Paulino Salgado & Comp.
N. 29, Franco & Coinp.
N. 31, Castro & Souza.
N. 39, J. A. Borges.
N. 43, Antonio José Teixeira. Dantas.
N. 45, Maria Victoria Nazareth.
N. 51, J. A. Caldeira.
N. 53, Pinto Corlos & Comp.
N. 67, José Ben to Passos Domingos.
N. 65, Velloso & Comp.
N. 67, João Camara. & Comp.
N. 09,J. Silva & Comp.
N. 173, Custodio Machado Guimarães &

Comp.
N. 175, Segadas Vianna & Comp.
N. 177, Mesquita Machado & Comp.
N. 183, Antonio Massa Pinto.
N. 183, A. Carvalho & Paiva.
N. 187, Mendes & Valladares.
N. 2, Arthur Otto Rodrigues Vieira.
N. 2, Castro & Filho,
N. 2, Samuel Mamede Antunes.
N. 4, F. J. Leite Araujo.
N. 6, Condido Ferreira & Comp.
N. 8, Henry Kangstron.
N. 14, Abel & Comp.
N. 20, Brum & Comp.
N. 24, Carvalho Silva & Ferreira,
N. 26, Eduardo Sá Couto.
N. 28, Felicissimo Paula Freitas.
N. 30 A, Leal Gonçalves & Comp.
N. 31, .1. Lepelle França & Comp.
N. 32, Saul Ullyssea. & Comp.
N. 32, Bernardo Lopes Guimarães.
N. 32, M. S. Guimarães.
N. 32 c, Epiphanio A. B. Carvalhaes.
N. 32 D. Miguel M. Correia Pimentel.
N. 34, Barbosa Irmão & Comp.
N. 36, Antonio Alves Ferreira.
N. 33, E. Compeli°.
N. 33. João Luiz Alves & Comp.
Ns. 40 e 42, Jeronymo Sá & Comp.
N. 44, ~mio Joaquim Rosas.
N. 44, Dr. Cbapot Prevost Filho.
N. 46, Carlos Tavares Mattos.
N. 48, Fonseca Corrêa & Comp.
N. 50, Buschmann. Guimarães & Irmão.
N. 50, Agostine Millardot.

N. 54, J. A. M. Pereira Oliveira.
N. 56, Gaspar Lemos & Comp.
N. 5, Antonio 13Ianco & Comp.
N. 60, V. Rodrigues.
N. 62, Barboza. Irmão & Comp.
N. 64, José Rocha.
N. 66, Hug Young.
N. 68, Farani Sobrinho & Comp.
N. 68, W. B. Ilentz	 C. A. Ilentz.
N. 70, Barão de S. Diniz.
N. 70, M. Neves Ferreira.

• N • 70, J. J. Madruga.
N. 70, Constantino Pereira Santos & Comp.
N. 72, Eugenio Morost.
N. 74, Moraes & Rod.rigues.
N. '6, An dionio Ortigão.
N. 81), G. 1,%port &. Comp.
N. 82,J. Rogue.
N. 84, Leandro . Martins.
N. 88, Alberto 11.(arcos Penizas.
N. 90, Leandro M:•trtins.
N. 94, Henrique Lemos & Comp.
N. 96, Arthur Dias.
N. 93, João Araujo Vasconcellos.
N. 00 13, Luiz Antonio* Rodrigaez & Comp.
N. 01, P. Derubelles.
N. 06, J. Gonçalves Mo.reira.
N. 10, J. Costa.
N. 12, Carvalho Faria & Oliveira.
N. 16, Noé, Simão & Comp
N. 18, Araujo Rocha & Lertao.
Ns. 120 a 124, Custodio Fernandes Irmão

& Comp.
Ns. 126 e 128, Freitas Dantas & Comp.
N. 130, Honorio Carvulho.
N. 132, Abilio Carvalho & Brandão.
N. 134, Lopes Sá & Comp.
N. 133, Antonio 'ferxeira Alves.
N. 140, !Antonio Vicente Silva.

Rua da Candeia-ria:
N. 1, Duarte, Silva, Fonseca & Comp.
N. 5, D. C. A. da Azambuja.
N. 11, Francisco Antonio Monteiro.
N. 11 Janowitzer. Veit & Comp.
N. 17, Monteiro Taveira & Comp.
N. 19, Abilio & Gomes.
N. 19, Moura Corrêa &Comp.
N. 21, Joaquim Gonçalves Moia.
N. 21, Manoel Salgado & Irmão.
N. 23, Pierre Pradez.
N. 47, Gomes & Santos.
N. 2, Santos Moreira & Comp.
N. 4, Teixeira Castro & Coenp.
N. 6, Eduardo Bustamante & Cgmp.
N. 6, Seroara Pinto, Sobrinho & Comp.
N. 8 A, Alexandre Carr.oso.
N. 18 C, Costa Campos & Comp.
N. 22, Domingos Santiago & Comp.
N. 20, Gonçalves Motta & Peixoto.
N. 28, Caetano Joaquim Dantas.
Ns, 32 e 34, Mario & Comp.
N. 36, Moraes & Comp.
N. 42, Lameirão & Alipio.
N. 44, Oliveira Graça & Comp.
N. 40, Moreira Martins (.Ç.: Comp.
N. 46, M. M. Rodrigues.
N. 54, Manoel Teixeira Marinho. •
N. 51. Ribeiro & Baptista.
N. 54, Coelho & Irmão.

Becco da Lapa :
N. 4, Roilolpho Marques & Comp.

Travessa de Santa Rita
N. 5, José Barbosa Souza Braga,
N. 23, Raymundo Joaquim Nonato.
N. 31, Zulmira Almeida Costa.
N• 2 a 8, Ramos Costa & Comp.
N. 1, Antonio Pinto Santos
N. 12, Ma.yrink Abreu Machado & Comp.
N. 14, o mesmo.
Ns. 18 a 21, Rocha Passos & Comp.
N. 28, Guanabara & ••oinp.
N. 30, Manoel Pinho & Comp.
N. .32, Pinheiro Ribeiro & Comp.
N. 38, J. Sobral & Comp.
N. 3, London Brasilan Bank Limited.

Tendo de relama.r, deverão fazel-o em pe-
tição ao Sr. director da Recebedoria até o
dia 33 de agosto proximo, sob pena de
não serem depois attendidos.

Rio, 31 de julho de 1893.-Gregorio Alves
Seves, 1 0 escripturario encarregado do lan-
çamento.
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Laboratorio Nacional do
Analyses

De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da fa-
zenda, acha-se aberta a datar de hoje, neste
laboratorio,a inscripção,que será encerrada 60
dias depois,para o corcurso a um dos logares
de chirnicos de 31 cla.sse.a que se refere o re gas-
lamento, que acompanhou o decreto n. 1.257,
de 3 de fevereiro de 1893. •

Só serão admittidos à inscripção os candi-
datos que, além dos respectivos diplomas de
medicos e pharmaceutisos e dos documentos
comprobatorios de sua idoneidade como chi-
micos, apresentarem folha csrrida do logar
de domicilio.

O concurso constará de uma prova pratica,
que versará sobre questões. de analyse chi-
mica, relativas especia lmente a substancias
alimenticias e medicameabosos e será feito
conforme as instrucções publicadas no Diario
Official do 22 de fevereiro de 1893.

Capital Federal. 6 de julho do 1896.-0
director, Dr. Josd Borges Ribeiro da Costa. (•

Recebedoria do Instado
de 11inas Gemes

CONCURSO

O bacharel Alberto Augusto Diniz. director
da Recebedoria do Estado de Minas Geraes na
Capital Federal.

Em cumprimento de ordem do Exm. Sr.
Dr. secrotario das finanças do dito estado,
faz publico que, no dia 9 de setembra vin-
douro, és 10 horas da manhã, terá log,ar na
referida Recebedoria, que funcciona. nesta
capital, á rua Municipal n. 1. o concurso para
provimento de duas vagas de se gundos can-
forentes. ficando para esse fim n abers as as ia-
ssripções na dita repartição até o dia 3 da-
quelie mez.

Os pretendentes deveraa instruir as suas
petições COM os seguintes documentos: certi-
dão de maioridade lozal, falha corrida e
attestado de laia conducta. sendo as matarias
exigidas para o mesmo concurso: calligra-
phia, operações praticas de arithmetica, no-
ções de geographia e ling,ua nacional.

E para que chestie ao conhecimento de
interessados, mandou o mesmo Sr. director
lavrar o presente. que será publicado pela
imprensa. E eu. II lydio Augusto Gama, ama- •
nuonse, o escrevi.

Recebedoria do estado de Minas Geraes,
Capital Federal, 3 de agasto de 1893.-0 di-
rector, Alberto Augusto	 (.

Quartel General da Marinha

De orlem do Sr. contra-almirante, chefe do
estado-maior general da armada, fiço pu-
blico que, durante trinta dias a contar de
hoje, fica aberta. na 2 secoão deste quart 1-
general. a inscripção para o concurso a seis

•vagas de cirurgiões de quinta classe do corpo
do sande da arma d a, devendo os candidatos
satisfazer a todas as condições exigidas pelo
regulamento annexo ao decreto n. 583, de S3
do agosto de 1890, que são as seguintes:

Ser doutor em medicina por alstrona das
faculdades da Republica Federal dos Estados
Unidos do Brazil ou por alias legalmente ha-
bilitado.

21 Ser cidadão brazileiro e estar no goso
dos direitos civis e politicos.

3' Ter menos de trinta aniles de idade, o que
•será provado por certidão de idade ou docu-
mento authentico, que em juizo produz. fé e
a sub•titúa..

4' Ser morigerado, 'o que será tambem
competente e documentalmente provado.

5' Ter a neerssaria robustez para o serviço
naval, o que será julgado pela junta de
Lauda ad hoc nomeada.

As provas exhibi•lits em concurso pelos
candidatos verarão sobre: clinica medica,
cirurgica. hygiene naval, geographia medica,
regulamentação quarentenamia e pathologia
exotica.

2' seccrio do qu trtel-general da marinha,
18 de julho de 1896.— Dr. Loss Carneiro da
Rocha, inspector de saude naval.	 (•

Capitania do Porto
EDITAL

De ordem da Sr. capitão de mar e guerra,
capitão do porto interino, scientifico aos Srs.
proprietarios das embarcações movidas a
vapor, que trafegam neste porto. que ficam
sujeitos it multa de 20 estatuida no art. 41,
do regulamento n. 211) 11, de 22 Ile fevereiro
do 1890, todos os que não tiverem a bordo
das suas embarcações pessoal legalmente ha bi-
1 i ta(o, conforme determina o § I s do alludido
artigo.

Secretaria da Capitania do Porto. Rio do
Janeiro, I ds a,gosto de 18)6.— O secretario,
Augusto F. Santp2io Leite 	 (•

Intendendo da Guerra
CONCURSO PARA AMANUENSE

Em cumprimento do aviso do Ministerio
Guerra de 23 do corrente m ez. o Sr. General
Intendente, manda fazer publico, que no dia
25 de agosto vindouro. ás 10 hora s da manhã,
terá logar nesta repartiçãs, o concurso para
provimento de uma vaga de amanuense,
ficando para isto abertas li g inscripções, nesta
secretaria. até o dia 24 inclusive.

Os pre endentes deverão instruir suas peti-
ções com documentos que provem bom com-
portamento o a idade de 18 annos completos.
polo menos. podendo jontar quaesquer outros
documentos que mostrem suas habilitações o
serviços.

As matarias exigidas são : portuguez, tra-
duccão das ling,ttas franceia e ingleza, arith-
metica até proporções inclusive , redacção
°Melai, conformo det.irrnina o aviso de 21 do
abril do 1884.

Rio do Janeiro, 24 de julho de 1896.— O se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

Intendenda da Guerra

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Azevedo Alves, Carvalho & Comp.,
Ribeiro Soveral & Comp., Vicente da Cunha
Guimarães, Vieira de Carvalho. Filho & Tor-
res. Manoel Jorquirn Pimenta Venoso, Pinto
& ISIa.dureisa. José Lona:sio Coelho & Comp.
e Soares Baptista & Comp.. são convidados a
comparecer na Secretaria desta Repartição,
afim de firmarem o cmtracto dos arti gos, que
lhes farem acceitos pelo conselho de compras
na sessão de 10 de julho findo, na intelligen-
cia que incorrerá na multa de 5 . 1,, todo
aquelleque deixar de o fazer até o dia 6 do
corrente.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1890.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (•

Prefeitura do District°
Federal

IaRECTORIA DE FAZENDA

Pagam-se amanhã as seguintes folhas:
Directoria de hygiene, instituto vaccinico,

intreposto do S. Inoga e limpei ). publica.
Primeira secção de Fazenda Municipal, 4

de azeito de 1896.— O 2 escripturario, Lau-
rentino de Azevedo Nascimento.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

1* secçao
De ordem do Dr. director desta repartição

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que a Companhia Nacional de Oleos
reinem titulo de aforamento dos terrenos
accraseidos de accrescidos á praia dos La-
zaros, correspondentes aos tos. 5, 8 o 10.

De accordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1808, convido a todos aquelles
que forem contrarias a esta pretenção a apre-
sentar-se nesta repartição no prazo do 39
dias com documentos, que provem seus di-
reitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for do di-
rei to.

secção da Directoria do Patrimonio, 16
de julho de 1893.— O chefe, Leal da Cunha.

Prefeitura do District°
Federal

DIRECTORIA DO PATRIMONIO
2' secçao

De ordem do Dr. director do patrimonio,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que temido de ir a loilão Gs predios as.
266,26So 270 da Praia de Botafogo, no dia 29
do corrente mez ; os do mis. 6, 8, 10, 12 e 14,
á rua Visconde da Gavea, antiga de S. Lou-
renço, e um terreno á rua Fresca, no dia 30
do mesmo mez ; uma predio á rua da Imp3ra.-
triz, no dia l do proximo ['tez de agosto ; e
os pre lios de ns. 110, 118 e 120. á rua da
Real Grandeza, no dia 5 do mez vindouro,
trios os referidos predios estão edificados
em terrenos foreiros a esta inunicipalidade,
a-sim corno é tambem foreiro o mencionado
terreno da rua Fresca.

21 secção da Directoria do Patrimonio,
28 de julho de 1893.-0 chefe de secção, Al-

	

fredo Rensburg.	 (.
--

AFERIÇÃO
De ordem do cidadão director de fazenda da

Prefeitura do District° Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das
casas commerciaes das freguezias da S. Chris-
tovão e Engenho Velho, começou a 1 e termina
a 31 do corrente, incorrendo na multa da re-
spectiva postura aquelles que deixarem de se
apresentar no prazo indicado para satisfação
daquella exigcncia, da lei.

5. s Secção da Sub-directoria de Rondas, 3
de agosto de 1893.—Pelo sub-director, o chefe

	

Antonio Trova°.	 (.

Junta do A.Iist—a—mento
De accordo cara a lei, acha-se instal lado o

funceionando na Delegacia da 19 , circuitos-
scripção Urbana, a junta do alistamento
militarti ri.cto da 7.

Preturia, 3 de agosto de
1893.-0 Secretario da junta, alferes Anto-
nio Elvitlio de Andrade.

EDITAE"
Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convocaçao de cretbres da ¡nassa fitilida de
Vieira & Companhia, para reunirem-se na
sala deste .juizo, à rua da Constituiçao n.17,
no dia 6 do proximo me: de agosto, d 1 hora
da tarde, para o fim de assistirem es leitura
do parecer da commis.sao verificadora dos
creditos, e, approvados, deliberarem uhre
concordata Si fôr apresentada a respectiva
proposta, ou formar-se o contracto da Uniao
elegendo-se syntlicos definitivos e uma com-

	

missa° fiscal.	 •
O Dr. Caetano Pinto de Miranda Montene-

gro, juiz da Camara Cornmercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal. etc

Faz saber aos que o presente edital de con-
vocação virem que, correndo por este juizo e
cartorio do escrivão que este subscreve o
processo da fallencia. de Vieira &. Comp..
achando-se elle nos devidos termos, foi, pela
cotnmissão verificadora. dos creditos, junto
aos autos respectivos o parecer, polo que se
passou o presente edital pslo qual convoca
aos credores da massa fallida de Vieira &.
Comp.. para reunirem-se na sala deste juizo,
á rua da Constituição n. 47, no dia O do pro-
ximo mez de agosto, á uma hora da tarde,
para o fim de ouvirem a leitura do parecer
da commissão verificadora dos credites

'
 e,

approvados, deliberarem sobre concordata si
fir apresentada a respectiva proposta, ou
formar-se o contracto da União, elegendo-se
synlicos definitivos e uma commissão fiscal.
Para constar e chegar a noticia a todos man-
dou passar este e mais tres de igual teor, que
serão publicados no Diario Official e em ou-
tra folha de maior circulação nesta capital
o affixados na fórma da lei, de cuja affi-
xação o porteiro des a.uditorios lavrará a
competente certidão para ser junta aos res-
petivos autos. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 27 mie julho do 1893.—Eu, Anto-
nio Lopes Domingues, escrivão, o subserevi.
—Caetano P. de Miranda Montenegro.
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De c:taçao coot o prazo de 20 dias ao rdo nu-

s ente L;(dora Klapper
O Dr. Francisco José Viveiros de Castro,

juiz da Cartuxa Cohninal dn Tribunal Civil
e Criminal da Capital Federal. etc.:

Faço saber aos que o presente edital com
o prazo de 20 dias V iri3111, que por esta Ca-
mara Criminal e cartorio do escrivão que
esta subscreve, correm e são devi lamente
processados un.s autos crimes em que foi pro-
nunciado Izidoro Klapper como incurso no
art. 278 do Codigo Penal, sendo-lhe arbitrada
a fiança provisoria era I :0:)0$, e tendo o
Dr. promotor publica apresentado o respe-
ctivo libello crime accusitorio contra o
mesmo Izitioro Klapper, o Como se acha au-
sente, peio presente cito e chamo para que,
findos que sejam os ditos 20 dias, venha a
estejuizo, que funcciona no prelo da rua da
Constituição n. 48, oferecer sua delesa den-
tro do oito dios que carrera.m cm cartorio
contados da data da tsrminação do prazo do
presente edital, sob pena do se proceder em
todos os termos rio julgamento á sua revelia.
E para quechogue ao conhecimento do mesmo
réo, mandei passar o peesente e mais 'lotas
de issual teor que serão public idos e afixados
na fôrma da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 3 de agosto de 1896. Eu. Fran-
cisco Neves da Silva, escrivão, o subscrevi.—
Francisco José Viveiros de Castro.

VARTE COMMERCIAL

Camara syadlcal dom corre-
tores do Ilanclos publicos
Capital Federal
CURSO °Mout. Da ensaio E angu. MeTALLIck.

Pragas
	

90 dIn	 A' vista

Sobre Londres 	 	 9 5/16	 9 5/32
Sobre Paris 	 	 13024	 Mai
Sobro Hamburgo. 	 	 0263	 18287
Sobro Italia 	 	 —	 $995
Su n re Portuzal 	 	 —	 $162
S.a i e N ..4-Yiric 	 	 —	 58398
Soberanos 	 	 2082 0

CURSO °MOUT, Da RUNDOs p UBLICON E p42Tictneitze

Apolices

Apolicas geraes de 1:0008, 5 °/. 	
Apolicos do Emprtstimu Nacional de

1,,t.5, noto . 	
Ditas ide": idem. port. 	
Ditas do Estado de Minas Geraes 	

Bancos

Banco Regional do Estado do Minas Ge-
raos, 900/,

Dito Iniciador de Melborainentos.....
Dito CoLstructor do ruil 	  .
Dito Ilypothecario do Brazil 	
Dito da Republica ti,. tra.1, 50 0/i, 	
Dito idem, integ 	
Dito Commercial do h', . e:a..

Compaillif os

Comp. MelhoraMentos no Brasil 	 	 218000
Dita Metropolitana 	 	 958000
Dita Tecidos Confiança Industrial 	 	 2053000

Debentures

625000Debs. da E. de Ferro Sorocabana 	
2008000Ditos Tecidos Carioca..
2023000Dito4 Cervejaria Ilavnria 	

Vendas pie cifrara
10 aç0ot do Banco do Brazil e Norte 	

1:.$100Amerirn integ 	
25 ditas da Comp. Cllystaes e vidros,	

18250int Ir 	
Rio de Janeiro, 3 de agostl de 1895 	 — João Jacome

de Campos, syndico.
--

Ultima cotação dos fundos publicos

Apolices do Empreitamo Nacional de	
2:32080001858 	
2:4008000'Ditas miuda* idem de 1868.. 	
2:1001000Ditas idem de 1879 	
1:8508000Ditas port. Idem de 1889. 	 	
1:8808000Ditas nominaes idem de 1889 ......

9408000Ditas port. Idem de 1895 	 	
9478000Ditas nom. idem de 1895 	
1823000Ditas idem Municipal de 1895, port 	 	
1818000Ditas nominaes idem de 1895 	

1:2208000Ditas convertidas de 1:0004, 4 Vo 	
1:2208000Ditas idem alindas. 4 0/0...... 	 	

9178000Ditas geraes tia 1:0008., 5	 . • • 	 	
9658000Ditas idem mindas de 50/. 	
9508000Ditas do Estado de Minas Geraes.. 	

Ditas do Estado do Rio de Janeiro, 5008.	 4S74500
Ditas do Est..do do Rio Grande do Sul,

5008 	
	

420/.10J0
Ditas do Estado do Espirito Santo, 6 ui, 	

	
910000

Obrigações
Obrigações do E4tado do Espirito Santo,

500 francos, 51,	 	 3808003
Rio de Janeiro, 3 de a;osto de 1898.— João Jacotes

de Campos, syndieo.
--

0 . Sr. corretor João Jaco se do Civ-ipos, autorisado
por alvará do Julio do Itari . o .. Baia Gabalia. jniz
Pra1talo. tio i • np li oito tio Br. Ca .tano Pinto de
Miranda Moatini .g. • o i juiz da Caclara Corrnercial do
Tribunal Civil e Cr:ennal d.sta Capital, venderá e.1
bolsa, no dia O do eu ir nitr i para excrução	 hor,
52 apolic ,s	 do valor nominal do 1 :outi. juro,: de
5 0/t„1cL1I 1. e quatro	 do ivitpresti lo N aciona I
de 1805, ao port %dor, co spridi • 11.1on•lo estas o; juros do

Suo do Jani.iro, 3 do agosto n 10 1893.— Artind, o's
Sou:, (hii108, ajudante do syndico.	 •

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Manufactora do

Productos de Chumbo
ACTA DA. ASSInIBLÉA. EX.TRAORDINARIA EN1

24 DE JULHO DE 1896
Aos 24 do julho de 1893, á 1 hora da tarde,

achando-se reunidos, em uma das salas do
predio ti L rua do Rosario n. 35 (1 0 andar),
accionistas da Companhia Slanufactora de
Productos de Chumbo, representando 508 as-
ções, mais de dons terços do capital, como
se verifica pelo livro de presença, é convi-
dado para presidir a assembléa o Sr. Amacio
Buarque de Gusmão Filho, que convida para
10 secretario o Sr. Augusto Bessa e para 2"
o Sr. João da Matta silva Fontes. •

Aberta a sessão o Sr. presidente declara
que essa assembléia foi convocaria para dar
conhecimento aos Srs. accionistas do accor-
dão da Camara Commercial, que manda dar
plsse á directoria eleita eia 9 de maio pas-
sado, o qual se acSa sobre a mesa. Depo s de
fido o accordão o Sr. E luardo Rombo pode a
palavra o apresenta a sesuinte proposta
Proponho ("no seja empossada a directoria
eleita na assembléa de 9 do maio passado e
considerada empossada de seus cargos desde
a data daquela assemblé t, percebendo os
vencimentos marcados nos estatutos.

Rio, 24 de julhode 1836.—Eduardo Rombo.
—Leopoldo llittencourt.—Augusto Bossa.

O Sr. presidente põe em discussão a pro-
posta, e não havendo quem peça a palavra.
posta a votos, é unanimemente approvala. O
Sr. presdente declara empossados dos cargos
de directores o Dr. Carlos da Silva Nazareth
e João da :afatta Silva Fontes, elei'os na as-
semblóa. de 9 de maio passado. Nada mais
havendo a tratar é encerrada a s,ssão.

Rio, 24 de julho de 1896.— O presidente,
Accacio Duarte de Gusatio O 1° se-
cseta.rio, stososro llessa.— O 2° secretario,
Jogo da Malta Silva Fontes. (Seguem-se as
assignaturas dos accionistas prezentes.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2 .0,94—Me»t3rial descriptivo acompa-
nhando uni pedido de privilem, durante 15
ao nos, na R...publica dos Estados Unidos do
Brazil, para um 710 VO processo pyrachimico
pont extrahir directamente de seus minereos
o ferro e waros Me?htt'S. Lirencao do canse-
liteiro de Estado Alexondre Karycheff e de
Serge Dcmmenie, ambos residentes em Silo
Petersburgo (Russia).
A nossa invenção tem par objecto um pro-

cesso pyrochimic) para ex t rac:ão do ferro,
chromo e seus analogo .; (cobalto, nickel. man-
ganoz, wolfram ou tung..itene, molyb Iene,
uranio), assim como de omi ti-os metaes o anis
compostos oxygenicos. sulfurosos, arsenicros,
etc.; consistiu lo, em outros termos. em uni
novo prece-is ,  para extracção
dos metaes e de suas ligas. directamente de
seus minemos naturaes ou residuns de outras
fabricações, sem haver necessidade de fa-
bricar qualquer pra !ucto intormediario (com-
posto ou liga). Coindrehende mais a invenção
um novo systema de forno inetallurgico espe-

caimento co:nbinarlo pra a realisação do
nosso processo pyrocOimico.

O estudo das dissoluções em estado defusão,
chamadas pyrochimicas, leva á conclusão que
as substincias (tanto co np)stos chirnicos,
como os corpos chimicamente simples)
contidas nessas sê achana em
um estado analogo ao dos gazes isto é,
muito rarefacto. O grão de raref:tcção se
poda augmentar por tros processos : 10,
elevando-se a tempsratura. da dissolução;
2', pala acção de agentes chimicos ; 3,
por meio da electridade, sendo evidente,
ou cada um deites separadamente.

Assim, pó le-se provoca.r a decomposição da
substancia dissolvida pela elevação da tem-
peratura da dissolução até ao limite da
desassociação, mas poder-se-hia igualrnento
produzir a decomposição da mesma substan-
cia a uma temperatura muito menos elevada,
recorrendo-se a reactivos chimicos apropria-
dos ou applicando-se a acção electrica,
emfim, pela acção simultanea desses tros
agentes.

Com o fim de provocar a decomposição
(reducção) dos compostos metailicos, a nossa
invenção consiste essencialmente em submot-
ter estes compostos a uma dissolução pyro-
chimica. submetterolo depois esta dissolução
pyrolluida. quer á acção da energia thermica,
ver á acção combinada desta ultima e da
energia china ; ca ou electrica, quer. erigir»,
á acção simultamea dessas tres fontes da
energia.

E' prusa notar que a acção dos agentes chi-
micos se produz com muito mais energia no
caso de serem applicados os mestnes agentes
igualmente no estado de dissoluções pyro-
chimicas. isto é, cru um estado de rarefacção
semelhante ao dos gazes; por esse motivo
applicamos em nosso processo os agentes
chitnicos proprios para facilitar a reducção
dos metaes, tombem em estado de dissoluções
pyrochimicas.

Nosso processo pyrochimico á applicavel á
fabricação de todos os metaos o ligas motalli-
cas pira maior clareza, poràrn, só descreve-
remos anui especialmente a sua applicação
producção do ferro mwallico.

Pelo que prece te vê-se que, para reduzir
o ferro de seus minereos por meio de nosso
processo, deve-se introduzir na carga, mate-
rias convenientes para tolas as substancias
que acompanham to minere° os compostos
(oxygenicos ou outros) do ferro, poderem
constituir no momento da fusão com as mats-
rias introdazidas na carga, uma composto
chimico formando uni dissolvente para o
comnosto metallico contido no minereo.

E' claro que na compos i oSm da carga, devo-
se ter em conta a natureza (acida ou ba-
sica) das paredes e do solo do forno, isto é,
o revestimento do forno em cujo meio terão
logar as transformações chimicas.

Tombem se introduzirão preferivelmente
na carga materias pouco custosas; permitte a
formação no forno de compostos fusiveis, a
temperaturas relativamente pouco elevadas.

Sendo o forno ba.sico, compomos a carga de
modo a obter pyroxeneos em que Fe 203 seja
facilmento soluvel. O pyroxeneo mais fa-
cilmente soluvel seria a Ileitienbergite
(Co, Fe)0, SiOe ; quando, porém, se desejar
utilisar as escorias, por exemplo, pa.rafabri-
cação de joi Is ou outros artigos de luxo, será
preferivel escolher outro genero de pyro-
xeneo. como a Diooside diaphana, verde ou
amarella (Ca.,Nig)0, Si02, ou o Augite
(Ca,MagsFe)0. Si0 2, a qual, igualmente dia-
phana, é vota ou eiir de verle carregado.

O diologo. tambom, é muito conveniente
para esse 11m, par causa da iris;ação de sua
structura larnellosa e do esmalte verde-cin-
zento que adquire esfriando rapidamente ;
elle contém : 5i02— 50.2 0/„ ; AI 2— 3,8Yo
Ca0-20,26 01.; SIg0 —16.4 "S„ ; FeO— 8,4 V.:
Si no minere° predominar Al202. podem-se
obter, pela addição de CaO, aliuninatos do
calcio, em que se dissolve Fe205.

No caso de ser acido o revestimento da
sup 'sacie interior do forno, transSormartros
o SiOS conti lo no minere°, em Na20,
8Ca0. 33Si02 por meio de substancias corres-
pondentes que lhe addicionamos.

9478000

947t000
9498000
950$000

aso()
58000

108500
318000
658500

1163000
sooS000



3 98 Uma-feira 4
	

MARIO OPFICIAL
	

Agosto - 1898

Quando o minereo contém corapostos phos-
phor 'ases de natureza a prejudicar a quali-
dade do metal, acceescentamos á carga dolo-
mita, para farinar as escorias conhecidas pelo
nome de «escorias Thornaze que podem se
utilisa r como agente de melhoramento da
massa r. ou formamos outros compostos phos-
phro.sos de aspecto semelhante ao do vidro,
tomo per exemplo a Liebenite (FCa0,13'
11*0),con ereto até 30 0/. de acido pliosphorico,
ou um phosphoro-ca.lcite, contendo 20 0/„ de
acido phosphorico, ou qualluer outro com-
posto a.n.dogo.

Compondo-se a carga do modo racional, é
facil fazer passei- ao estado de escorias todas
as impurezas nocivas, o obter uni metal de
qualidade irreprehensivel. Havendo varia-
ções infinitas  na compasição do minere°, a
carga tal-libem terá naturalmente de variar
cada vez segundo as exigencias do caso par-
ticular. Por isso nos limitamos ás explica-
ça-aes acima, que bastam para guiar na com-
posição das cargas.

DiSS011103 atras que, para produzir uma
ir:et:imposição completa das substancias dissol-
-ate das, basta unicamente a, applicação da ener-
gie. thermica, si a temperatura do forno al-
cançar o. limite da desassociação. Visto,porém,
as diflicuMeales pritica.s desse modo de pro-
ceder, é preiarivel auxiliar a energia ther-
mica por maio da energia chimica.

No ponto de vista chimica, divide-se o
nosso processo em tres partos:

1^. a obtenção da dissolução do composto
flt tallico destina,l o á redueção;

20 , a obtenção da dissolução do agente chi-
mico veactivoy,

3 , , a yeacção difinitiva da obtenção dos
anetaes.

A prepaitação do reactivo constitue o ponto
mais impor 'ante da nossa invenção. Apwar
ele poder eese reactivo variar segundo os
casos. emrregamos.comtudo,as mais das vezes
ite carbono em estado de dissolução pyrochi-
-mica, amaina ao estado de rarefacção dos
gazes. As seetrintes explicações. ainda que
,Se refiram especialmen te ao modo de prepa-
rar esse agente eltimictedarão umt idéa. geral
'ela marcha da.opeeação.

Para o agente chirnico, destinado a ser
(empregado no fome de nosso systerna, com-
liemos a carga do medo seguinte:

Tomamos (as minereos para tratar e diesel-
vertes (rondaras) apropriados, addicionan-
doelles peqaena quantidade de carbono (sob
girara do carvão de lenha, etc.,) na 1)ropor-

041. ue segue: eegundo a temperatura do
Te, addicriona.mus á carda uma certa parte,
vai iando entre um quinto e um decimo da
qua etidade do carbono que seria necessaria
para transformar em CO2 o oxygenio dos
oxych metallicos contidos no minereo. (A
quant. 'alivie de carbono para °Adicionar é tinto
menor ,quanto for mais elevada a tempe-
ratura Co forno, sendo mesmo superiluo ac-
erescent r carbono. como se disse acima, se
fosse poseevel alcançar a tempera do Emiti-
da desas«, oeiação). Além disso, uma certa
quantidade • pouco considerarei, é verdade,
de metaes carbonisados, formando o residuo
da operação precedente. (leve sernprese achar
sobre o solo :do forno (no fundo de seus ba-
nhos.

A etreoephes -a da parte do forno na qual se
prepara o rsa.cddvo. deve ser reductora; si
não o fosse. seri a preciso encerrar a carga

rn um recipiente bem fechado, que a isolasse
e protegesse contrfl as clia.mmas oxydantes.

Nessas condições. a formação de nosso
:vente chitnico se pro..'u z rapidamente e de
modo energico.

Com effeito, os compostos metallico.s,
achando-Se dissolvidos a u.oa temperatura

eelevada, actuam energicamente sobre o car-
• bono contido em estado simili-gazoso na lira
ecarbonosa que se acha no fundo da bacia. Por
.esta acção os inetaes ficam reduzidos, e, en-

icontrando o carbono da c trga., cerbanieam-se
'por sua vez e por conseguinte se tornam sru-
aceptiveis de reduzir novas quantidades do
aninereo. etc. A' peoporalo que a quantidade
elos rnetaee carbonisaelos auginetica, a reac-
tddo vem a ser mais energlea; os meteea

reduzidos e carbonisados se ajuntam no
fundo da bacia, e as escunas, completamente
isentas de metaes, apparecein na superficie.
Para se produzir na reacção do modo conti-
nuo, basta que os metaes carbonisados corram
sem interupção na camara central do forno
e se tenha o cuidado do evacuar regular-
mente as escorias fora do mesmo forno. in-
troduzindo-se ao mesmo tempo cargas frescas
de minereo.

Assim o nosso agente chimico não é nutra
couza sinão os proprios metaes destinados a
sor extrallidos do minereo em tratamento ou
outros, mas reduzidos, carbonisados e fundi-
dos, isto é, contendo carbono em estado simi-
li-gazoso. E' evidente pie esse agente não é
ferro fundido commum, mas sim uma liga
qu e serve para dissolver a maxima quanti-
dade de carbono, sendo, além disso, !nua') fe.-
voravel para obtenção do produto clerical-
vo, cuja qualidade ganha a essa mistura de
metaes. Para produeção do ferro. por exem-
plo, o reactivo pode conter em quantidades
relativamente considera.veis Mn. ou Cr ou
Wo, que amilhoram as qualidades do ferro,
ao mesmo tempo que favorecem a formação
de ligas ricas em carbono. A obtenção do pro-
duto definitivo por meio desse agente se
effectua de modo rapido e energico. operando
os compostos metallicos. que se achem em es-
tado simili-giz iso na dissolução sobre o car-
bono (igualmente em estado simile-gazoso) do
agente chimico o que produz sua reducção e
a decarbonisação do agente.

Por esta reacção a temperatura se eleva
consideravelmente. obtendo-se um metal so-
breaquecido, muito fluido e que pôde facil-
mente ser rasado em moldes. A qualidade do
metal regula-se tambein com facilid s de, visto
se operar co:n dois liquidos de composição
perfeitamente determinada e que reagem
mutuamente um sobre outro:

Para facilitar a reducção dos metaes pôde-
se applicar, como dissemos acima, além da.
energia thermica, não somente a energia
chimica. como tambem a ene-gea eleetrica. O
papel da electricidade nesse caso differe sen-
sivelmente de sua acção na electrolyee, em
que a decomposição das substancias se pro-
duz inteiramente pela acção da corrente ele-
ctrica. Aqui. a substancia tendo já chegado,
pelo effeito da temperatura elevada. á um
certo estado de tensão, basta um esforço rela-
tivamente mqueno para provocar a desasso-
ciação. E' este esforço que pedimos algumas
vezes á energia electrica. A electricidade
pôde ser apancada não sOmente sob fôrma dy-
nemici, como tambem em estado statico. Pre-
ferimos empregar na pratica os transforma-
dores de grande intensidade, indo ter os ele-
ctrodos: o cathodo, ao solo do forno (o qual
solo se construo pira esse fim de ineeeria
conductora da electracidade, como por exem-
plo graphite), e o anelo, ás escorias. A cor-
rente que atravessa as espiras do transfor-
mador regula-se de modo a se obter em um
dos electrodos efiluvios olectricos, e no outro,
uma descarga obscura ou latente.

Para con se,guir este fim, introduzimos no
circuito resistencias que fazem, com que a cor-
rente induzida inversa (corrente de fecha-
mento), cuja intensidade é menos considera-
rei, não chega a estabelecer-se e empregamos
um interruptor acustico ou outro do qual as
vibrações produzem em cada segundo um
numero enorme de interrupções. Desse mole,
o circuito fiei sUrnente atravessado pela cor-
rente directa (corrente do ruptura). a qual,
produz todos os phenomeams de polaridade e
de grande intensidade.

Na realisação pratica do nosso processo,
podemos empregar (com ligeiras modificações
de detalhes) qualquer eepecie de forno, sus-
ceptível de desenvolver urna temperatura
sufficienteme.nte elevada; para facilitar a
marcha das operações proferimos, com tudo.
trabalhar com um forno de donstrucção espe-
cial, como aquelle que representam os dese-
nhos ao nexos. Permitte este forno, como se
verá pelas explicações abaixo, variar a mar-
cha do processo e as pairais operações, se-
e un 'o as particularidades de cada caso.

A fig. I dos desenhos annexos raprosenta
trina secção vertical do forno pela lin?ra. 1-1

(fig. 5), e a fig. 2, uma secção horizontal
pela linha 2-2 (fig. G). As figuras 3 e 4 são
secções verticaes pelas linhas 3-3 (tig. 5) o
4-4 (figs. 2e 5), respectivamente. A fig. 5
é urna secção horizontal do forno segundo a
linha 5-5 (fig. I), e a fig. G, uma secção
vertical segundo a linha 6-6-6 (fig. 5). A
fig. 7 representa o forno visto de frente, a
fig. 8 é um plano do metade do mesmo, e a
fig. uma vista lateral do forno. As mesmas
letras de referencia indicam partes correspon-
dentes em talos 0:3 desenhos.

A direcção dos gazes é indicada por flechas
em peireadae e a do ar por flechas sem panaras.

O forno, que é do systema do regenerelo-
res, compõe-se de cinco =mares, de que as
tres maiores KLK 1 (figs. I e 5), apezar
cammunicarem entre si na sua parte baixa,
se acham separadas por duas °amaras meno-
res ou bolsas (apoelies»)MM', constantemente
cheias de carvão.

A, A' figs. 2, 3 e 6 são os geradores de gaz,
dispostos de modo a trabalharem com lenha,
carvão de pedra ou coice ; B. 13, B„ e li', B'„
I3'„ (des. 1,2 e 6) sã-' os regeneradores de
gaz, e CC' (figs. 2, 4, 5 e 6) os regeneradores
de ar.

NO3 regeneradores CC' colloeamos retortas
D,D,D',D', (figa. 2 e (3), de ferro fundido ou
meteria refractaria, fechadas no fundo por
uma peneira, e na parte superior, per uma
tampa dotada de tutu:tad, d', (figs. G, 7, 8 e 9),
que atravessam a parede do regenerador e
abrem exterionnente.

Enchem-se essas retortas da compostos for-
necedores de oxy,geneo de que se tratará
detalliadamente abaixo.

E. E, (fies. 2, 7, 8 e 9) sio os apparelhos
de inverso da tiraeetn, regulando o pri-
meiro a direcção dos gazes. , o o segundo, a
direcção do ar c, e (11,z3. 2, 3 e 6) são os coa-
duetos de eraz ; e, e e,' os condutos de ar,
fazendo cammunicar os regeneradores coei a
chaminé pelo inter-mediai-tio dos apperelhos
E. E,.

03 registros ff Ir, f (fig 2) serve.n para
ragular a tYagern através das regeneradores
de ar e de gaz.

O giz chega dos regeneradores nas duas
grandes muraras latentes K K' alternada-
talento pelos conductoe g, g' (figs, 1 e 5) o
ar chega dos regeneradores C, C' na grande
camara central L pelos coreltraores h. h',
praticados na abobada dessa emalara ((igs.
1 e 4).

F, F'. (figs. 2 06,) são apparelhos de val-
vulas (de ferra fundido ou outra materia re-
fractai ia) esfriados por agua o que permittem
fazer communicar os regeneradores de gaz
13„. B,,,quer com os geradores A.A', quer com
os geradores 13, 13'. conforme for necessa.rio,
por conductos a, a' ou é. 10, (lie. 2).

Os orificios i' (figs. 2 e 7)b servem pira
montagem dos injectores ou tubos que con-
duzem naplita aos regeneradores 13,, FP.

A carga de carvão introduz-se nos gera-
dores A, A' por meio de moegas /i, h' (Cerze 3,
4, 5, 6. Se 9).

O gaz fornecido pelos geradores é condu-
zido por coeductores I, (figs. 5 e 6) em
poços de ti) dos g, g', (figs. 6 e 7) de onde
pôde passar pelos conductores rn, nt' (llgs. 5
e 6) nos regeneradores 13„, Bi.

(is poços g g' communicam entre si par
tubos de ferro II (fis. 6 e 7), os quaes por sua
vez São ligados ao apparelho de inversão de
gaz E pelo tubo I (fie. 4).

Os concitados I, 1 1 e iii, m' podem se fe-
char estiques pelos registros n, n' e o, o'
(figs. 6 e 7).

O tubo ee gaz II é (lotado de registros ou
valvulas p p' (figs. 6 e 7), que permittom
isolar 04 geradores uin de outro, outro regis-
tro q, (figs. 4 o 9) serve para isolar os gera-
dores do a pparelho do inversão E.

N;icamara do meio L obtem-se o producto
definitivo, que se deixa correr pelo (indicio r,
e a bacia N ((ig. 4) nas aunaras Jatemos l K'
preparamos nossos agentes chim:cos ou rea-

ctiv°sáA	 rga das camas R, L, K' se effactu a
pelos oriticios O, 0,, 0„ (figa. I, 3 e 4) de
abobada, e as bolsas M, M' se alimentara da
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carvão pelos orificios P P' (figs. 1 e B. As
portas QQ, Q,,, permittem o access° ao forno,
110 caso de ser necessario concertal-o.

Os espaços entre as abobadas das cansaras
lateraes K, K', não se acham ligados aos re-
generadores de ar ; communica.m, porém,
directamente com o ar exterior pelos con-
ductss O, s°, abrindo-se ptra a atmosphera, e
pelos conductos s s' com o interior das m-
inaras N, K'.

Os conductos t, t' e ti, u (fig. I) sorvem
para a passagem dos gazes de uma camara,
a outra, e os agentes chimicos se escoam das
camaras K, K' na cansara do meio L, pelos
°saloios ro, e'. Um espaço livre lt (figs. 1, 3
e 4) fica reservado sob o sólo do forno pari.
obviar as infiltrações do mota! fundido atra-
vés desse solo e proteger os regeneradores.

O forno construido segundo a descripção
antecedente pôde prestsr-sea diferentes com-
binações de tunccionamento, que estudaremos
separadamente admite. Suppomos que a po-
sição dos a.pparelhos de inversão E. E, seja
tal que a direcção dos gozos corresponda
áquella que indicam 03 desenhos, achando-se
abertos os registros reguladores.

I a combinação—Fazem-se communicar entre
si os geradores. que se isolam do apparelho
do inversão de gaz E. fechando-se o registro o
(fig. 4). Os dous appawelhos dão entrada ao
ar. Ao sabir do apparellio E,, o ar é coadu-
zido através o comine° e' (figa 2) no regele-
dor C', de onde entra pelo conducto h' (figs. I
e 4) na camara 1 do forno, emquanto o ar que
atravessa o appassellio E passa pelo conducto
e' no regenerador W,,, no qual se aquece e
de onde chega, através do apparelho e'', nos
cinzeiros fechados dos geradores A, A'. (Os
dons cinzeiros se acham em communicação

• entre si por um tubo conveniente, não repre-
sentado nos desenhos). Desse modo os gera-
dores ficam sendo alimentados por ar quente;
isto é, toabalham sempre a quente, o que re-
duz, como se sabe, a proporção do acido cor
bonico no gaz.

o gãz produzido nos gyra,dore,s penetra no
regenerador B', (achando-se o registro o'
aberto e o registro ()fechado, emquanto os re-
gistros n n' ficam todo o tempo abertos), e
depois atravessa o regenerador 13' e entra no
orno pelo °rifle° g '. ((ig. 1),

A combustão desse giz só comes). na -ca-
lmara contai L. em que o gaz se mistura com
o ar e chega pelo °raleio h,.

Os productos de combustão sabem do forno,
de um lado pelo conducto h, atravessando o
regenerador C (fig. 4) e se dirigem para a
chaminé pelo conducto e' e pdo aparelho de
inversão E, de outro lado, uma pule desses
productos atravessa o carvão contido na bolsa
M, e por conseguinte se decompõe em CO,
etc., e depois, tendo passado pela camara K,
esses gazes encontram ar aquecido, que pe-
netrou do exterior pelo officio s, o que pro-
voca sua combustão. 03 gazes quentes pro-
venientes desta combustão atravessam o coto
dueto •q, os regeneradores R, 13, e, B„ (fig. 2)
e são conduzidos á chaminé pelo conducto e
e pelo apparollio E. Para inverter a marcha
dos gazes, basta mudar a posição das volvulas
nos apparelbos E, E, e F, F', assim corno a
posição dos registros o, o', effectuando-se essa
manobra por um simples movimento da ala-
vanca do inversão (este mecanismo não se
acha representado nos desenhos, par não
apresentar novidade.).

2a combinação—Faz-se passar pelo appare-
lho de inversão E não mai; ar, ma; vas»r.
Os cinzeiros dos regenoradores isolam-se um
do outro. A marcha dos gazes fica a mesma
que se descreveu acima, mudando-se, porém,
a naturoza das operações que tom togar no
forno. O gaz obtido é um gaz mixto con-
tendo egaz de aguas) o giz ordinario dos gy-
radores.

Com effsito o vapor sobre-aquecido no re-
generador B'„ (fig. 2), chega no cinzeiro
fichado do gerielor A', produzindo nelle gaz
de agua. Em conseqaoacia, a temperatura
daquele gera mor se ab Oito.; o outro gerador,
porém, recebe ao mesmo tempo ar, isto é, S3
aquece. Quando a marcha (103 gazes se in-
verte, o prime ra gerador A' (esfriado) recebo
ar, einquonto o outro recebe vapor sobre-

aquecido. Desse modo o gaz de agua, e o gaz
ordinario dos geradores ficam produzido; al-
ternadamente pelos (bus geradores e o forno
recebe constantemente gaz mixt°.

3 , combinação — Querendo-se alimentar o
forno pelo gaz de agua sós-isente, basta isolar
os d ius geradores por meio dos registros ou
valvulas p, p' (fig. 6) e abrir todos os re-
gistros n, n' o o, o'. Neste caso a marcha
dos gazes só difere da que se descreveu
acima, porque os gazes produzidos no ge-
rador que se acha alimentado de ar no mes-
mo tempo, não são conduzidos no conduto
de gaz commtun, indo ter ao regenerador de
gaz proximo (13, B',), que ostã nesse, momento
em cornmunicação a chorniné. Assim a vivi-
ficação (por meio do ar) do gerador esfriado
pela chegada do vapor, fica utilisada para
o dos regeneradores de gaz e pisa o sobre-
aquecmento do vapor, enquanto o forno
recebe exclusivamente gaz de agua. Neste
caso, assim como no caso precedente, a veri-
ficação dos geradores pelo ar é indispensasel,
pelo motivo que a formação do gaz de agua
esfria muito consideravelmente o gerador:
em tolo o caso, porém, este esfriamento é
menor que nos geradores de nosso systema,
aquecidos tomem exteriormente pelo calor
perdido do forno.

4a combinação — Dando se aos dous appa-
relhos de valuvlas F, E' a posição indicada nos
desenhos para o apparelho F (fig. 2), fechan-
do-se, além disso, os r gistros o, o' (de modo
a serem os geradores isolados dos regenera-
dores) e emtim estabelecendo-se a communi-
cação entre o conducto de gaz H e o appa-
relho de inversão E, obtem-se a machina de
ga,z °Minaria de regeneradores.

5' combinação — A combustão dos gazes
pôde ser activada, sendo necessario, por meio
de oxygeneo. e por esse motivo é que colloca-
mos as retortos 1),D,D 1 .D' (figs. 2 e 6) nos
regeneradores do ar.

A materia mixto de que fazemos uso para
produzir oxygeneo, se compõe dos soes hal-
loides dos metaes á extracção dos quaesse
refere o presente pedido de privilegio ; em-
pregamos esses compostos met ifficos em pro-
porções convenientes para o fim da opsração,
addicionando-lhes alcalis causticas.

Si, através da massa assim preparada, se
fizer passar uma corrente de ar alam ospherico,
as substancias contidas na Mesmo massa Itã)
de formar uma certo numero de corpis, de
oxygenação muito alta ; estos corpos, forte-
mente oxygenesios, sendo submetidos ci 'pois
á acção do vapor sobreaquocido. desprendem
oxygenio livre que se conduz ao forno para
ser utilis.ado neste.

Com efeito, 03 procluctos de combustão,
sallindo do forno, vem aquecer até uma tem-
peratura, apropriada (3501 C, mais ou menos),
as retortos que contécm a mistura meneio-
uada,.

Ao mesmo tempo, fazemos atravessar essas
retortos, por meio dos tubos por urna
c wrente de ar cujo oxygenio fica aieorvido
pels mistura, emqua.nto o azoto voe ter á
chaminé com os productos de combustio ;
retortos D,D (em que a mistura se satura de
oxygeneo) recebem vapor sebreaquecido que
expelle o oxyg.eneo da mistura, indo. esto
oxygeneo ao forno, depois de atravessar o
regenerador C'.

Pile-5 e, além disso, fazer ch sgar ar ath mos-
piterico pelo apparollio E, ou fechar inteira-
mente esto apparellto, segundo se quizer tra-
balhar em oxygeneo puro ou com ar enri-
quecido de oxygeneo.

Com a obsorpoão de oxyg?neo alterna con-
stantemente com a producção deste gaz, a
mistura. de que se trata pôde servir durante
um tempo indefinito.

Uma abertura e (fig. (3) praticada na pa-
rede do regenerador serve para verificar o
grão de aquecimento das retortos.

Este aquecimento se regula, de uma parte,
pela quantelade de ar que as atravessa, e, de
outra peto, pela malincoção da tiragem, por
moio dos reeistros f.ft (fig. 2).

6' combinação— Ainda que as combinsções
precedentemente descriptas permittern obter
em nosso forno temperaturas elevadissimas
utilisadas para a realisação do nosso pro-

cesso pyrochimico, poder-se-ida ainda em
certos casos obter temperaturas ainda mais
elevadas, recorrendo-se á combustão do acety-
teno, gaz que podemos obter sem difficuldade
especial pela combinação seguinte, a qual
presta . se o nosso forno, e empregando para
esse fim o carbureto de coleio.

Neste caso procedemos do modo seguinte:
fechamos os °saloios b,b , (fig. 2) e damos aos
deus apparelhos de valvulas a posição
indicada no desenho para o apparellto F'.

Os productos de combustão, ao sa.hirem do
forno, são connuzidos então, através dos re-
generadores 13,I3', ao gerador A,pelos con-
ductos 1 e >il. (fig. 8). e, depois de atravessar'
o cinzeiro deste gerador, vão ter (m. chaminés
através do regenerador B„ e do conducto e
(fio. 2).

O gerador contém neste ciso. em logar
conoto. tijollinhos compostos de uma missatra
de carvão e cal.

E3303 tijOlin/1039 fortemente aquecidos peloe
productos do combustão, se transformara em
carbureto de coleio.

Ao mesmo tempo o carbureto de caldo,
obtido do mesmo modo no outro gerador, fica.
decompssto psla acção do vapor sobreaquoeido
que atrases ,a o regenerador 13'„, o apare-
lhe de vaavulas F' e o cinzeiro A'. sendo tra-
zido pelo appaselito de inversão E.

O acetyleno produzido pela decomposição
do carbureto de coleio voe ter ao forno atra-
vés dos regeneradores 13'„B' .

A cal caustica proveniente desta opertç'io
cabe através das barras das grelhas doe gira.
dores e póde ser utilisada de novo pa-sa for-
mação dos tijollinhos que produzem c, carbu-
reto de coleio.

Desse modo a cal não se gasta e constitue
unicamente um meio para produzir' acetyleno
directamente, por meio do carvão e do vapor
da agua.

Relativamente a esta 6' combinoção, fare-
mos as seguintes observações:

1^, para a produceão do carbureto de calcio,
a temperatura no gerador deve ser muito
elevada ( cerca de 3.50;) . C.); quando, porém
se emprega esta 6 combinaçoo, applicando-se
ao mesmo tempo o enriqueconento do ar por
exygeneo, a temperatura ¡aos gazes de salmida.
é mais que sufliciente, sendo,portanto,a pro-
dução do carburoto do calei° em nosso torne»
perfeitamente assegurada ; com a con 110 o,
todavia, que os geradores estejam dispo s tos
perto da salada dos productos de combusaão ;

2°, a temperatura que podemos pa (luzir
em nosso forno, o carbureto do calci.o não
saimento se forma de modo certo, como ainda
se derrete e, calando gotta a gotta ,sobre os
tijollos ainda solidos, apresenta urna grandes
superficio á acção posterior do vapor de aguao
o que facilita a producção do acetyleno ;

3 . , a temperatura da combustão do acety-
leno é de tal modo elevada que seria utit
introduzir no forno com o acetyieno nina
parte dos productos de combustão contendo
acido carbonico e que saltem alada quentes
do forno. Nessas condições, o acido carbonico
se decompõe, e o oxydo de carbono resul-
tante constitue um produto addicional, em--
quanto o oxygeneo, tornando livre, servo
para a combustão do acetyleno.

7. combinação — E' facil fazer passar a
metade dos productos de combustão que
saltem do forno por baixo das grelhas rios ge-
radores, para provocar de novo a decomposi-
ção daquelles psoluctss em gaz do geradores,
á custa do carvão contido nos geradores e do
calor dos prodectos de cantbustão do forno.

Si forem tapados, com effeito, os conductoa
u, is', ligando-se a.° mesmo tempo os eia...
zoiros dos geradores entre si, e forem c0.-
locados nos orificios i,i t ( figs. 2 e 7 ) inje-
ctores de vapor ( de mataria refrac iatria ),
Podem-se insufllar os productos de combustão
do regenerador B,, por baixo das g relhas dos
geradores.

O gaz que abi se forma será levado pelos
conductos 1, l', em um couducto de gaz
cominam, que o oonduzirá, aos regeneradores
13', 13, e depois ao forno ( sendo fechado na-.
turaltnento o conducto m' ).

A outra metade dos productos de com-
bustsio atravessa nesse caso, COMO sempre, o$
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rogensrai l oree de .ar, obedecendo á tiragem
da chaminé.

83 combinação —Cada um dos orificios
Serve prra se collocar um tubo que con-
duz !lapide proveniente de um reservatorio
ou do injector correspondente. Injectando-se
naplita ( som access) do ar ) no regenerador
que se acha atravessado nesse instante, corno
se disse acima, pele gaz que eram ter ao thrno
obtemos faci l mente, não só a vaporiseção
naplita, mas ainda sua transformação ern g az
de naplita. á custa da quantidade excessiva
de celor arineizeriada no regenerador.

E' evidente que o processo de aquecimento
descripto permitte regular dentro de limites
muitos extensos a marcha do forno, chogan-
do-se, com o emprego exclusivo de oxygeno
e ume . mistura de gaz de agua com gaz de
naphta ou acetyleno, a produzir no nosso
forno, em caso de necessidade, urna tempe-
ratura extremamente elevada, que é absolu-
tamente impessivel roalisar nos fornos dos
systems conhecidos até hoje.

Além disso, vê-se pelo cp,te precsde que a
utilisação do calor em nosso forno ó muito
mais completa do que nos fornos ordinarios.
por se poder empregar tolo o calor perdido
para aquecimento do gaz e do ar que so
introduzem no forno, assim como para aque-
cimento do ar ou do vapor que se introduz
nos geradores, e para pro incçãe de oxy-
gene o acstyleno e a decomposição da !lapida.

Resulta da desc dpção acima, relativa á
eirerilm:ce, dos gazes,quP as nossas duas cama-
ras lateraes K, K' se acham sempre cheias de
gaz reductor.

Com efTetto, uma delias (alternida.mente)
está cheia do ga.z que vae ter ao regenerador
na cernem central L, emquanto a outra con-
tém os praluctos de combustão que, prove-
nientes da cansara L, teem atravessado a ca-
mada de carvão na bolsa M, e, por conse-
guinte, se teem decomposto.

O forno central L, no qual se produz a
combustão e onde reina a temperatura mais
alta, tem urna atmosphera oxydante.

A temperatura nas camara.s lateraes K, K'
depende do grão de aquecimento dos gazes
nos regeneradores; pó.le-se facilmente elevar
quanto for desejado, fazendo-se queimar uma
parte dos gazes que atravessam ess.esca-
meras e cuja combustão se opért á custa do
ar que se Ode introduzir, querendo, pelos
orificios s, s', praticados na abobada.

Ns camaras letera.es os minereos ficam re-
duzidos pela acção dos gazes reductores das
mesmas camaras. assim como á custa do
carbono introduzido na carga e em presença
das ligas carbonisadas e fundidas, como se
explicou acima.

As ligas reduzidas e carbonisadas (reactivos
ou agentes chimices) obtidas nas cautaras la-
teraee escoam-se p?los orificios V. v' á pro-
porção que se derretem e vão cahir em uma
cavidade correspondente da balsa M, con-
stantemente cheia -de carvão, onde as ligas
fundidas, achando-se em contacto directo
com o careao incandescente, o absorvem até
o limite da saturação, todas as vezes que sua
completa saturação não foi alcançada antes,
ou cries tem abandonado uma parte de seu

C trbono, e se derramam depois gradualmente,
pelos orificios u, e', na cansara central L.

As escorias que se formam nas camares
latemes e que, em virtude de seu pesa es-
pecifico menor, não podem passar no forno
central, se amontoam nas câmaras latentes
K, K', e, depois de alcançarsm um nivel de-
temei inalo, se evacuam por °Miolos correspon-
dentes praticados nas pare les do forno.

A carga introduzida no fomo central L
alli se derrete e os compostos metallicos dis-
solvidos nas escorias e que se acham emn es-
tado simili-gazoso reagem sobro o car-
bono (simili-gazoso) do agente chimico que
chega das cantaras lateraes.

(:) resultado é a redução dos compostos
metallicos e a decarbonisação do agente chi-
mico.

Como a temperatura de todas as minaras
se Ode roeular (ma gnetite, é evidente que a
reducção e as outras reacções podem se pro-
duzir nas condições mais favoraveis.

Os selos e as paredes dos fornos podem,
com já diesemes, ser acillos. oU haiees, se-
gunde as circumstameras. E' preferivel com-
tudo empregar as meterias neutras, tece
como o grap:rite, o qual, emquanto se acha
protegido contra o contacto do ar, fica perfei-
tamente neutro, podendo os solos de graphite
servir durante um tempo indefinido.

As cantaras batentes K, K', estando constan-
temente cheias, até certo nivel, de carga e de
escorias que os protegem contra o contacto
do ar, revestimos de placas de geaphite a su-
perticie interior das Ines:nas minaras, até a
altura mencionada.

A superticieinterior do forno central forra-
se de uma cem ida tl dolomita, a qual re-
pousa sobre um subsolo de ferro chromado.
Em geral. diversas meterias refractarias po-
(hen servir para a construcçãe de nossos for-
nos; porém, afim de poderem resistir ás tem-
peraturas excessivamente elevadas que obte-
mos, essas meterias devem s,er absolutamente
do primeira qualidade.

Relativamente á disposição e á acção de
nosso forno, deve-se notar o que segue:

1", os desenhos annexoe sómente repre-
sentam nosso systoma de forno como typo ge-
nerico, para. bem indicar as differeneas essen-
ciaes que offeeese com os fornos já. existentes,
sendo evidente, porém, que podem variar
sous detalhee de constru'ç'ão.

Assim, por exemplo, Os appiralho: do a-A-
viltes F. F' o os regietros n, n', o, o ' podoa;
se combinar facilnisnte em um só apear :
os geradores podem se eollocer do lado 01)-
posto ao dos orificio s de sabida, o que pode-
ria ser mais remela:h era certos ca sos ; as
moega.; de carga podem se construir de modo

funcciOnarem a utomItieamente, etc. Era
geral os detalhes de importancia secundaria
pedem variar ao infinito, sem prejuizo do
syetema., cujo typo geral e as partes esson-
ciaes hão de ficar invariaveis ; por esse mo-
tivo é que {omit i,intos de representar nos
de senhas todas as modificações do detalhes
que prevemos e nos reservamos a faculdade
de introduzir

2o, relativam ente a uma das partes essen-
cia.es de nosso forno, a saber: as (numas ex-
teriores (eu lateraes) K, K'. cuja atinospbera
é reductorae juigamos indisaensavel aceres-
cantar o seguinte: essas camares, apezer de
representadas nos desenhos como tendo uma
altura pouco consederavel, podem em certas
circumstaneias (segundo as condições loenes,
as qualidades do; minemos e metaes, a força
da tirag,ein ou do vento, etc ) ser construidas
muito altae, até de altura sufficiente, para
formar, por assim dizer, forno.; de cuba (four-
ner(mux á ceve). Esta modificação, entretanto,
ainda que muito importante, não altera em
nada o principio de nosso systema e não exige
por conseguinte nom explicação particular
nem desenhos especiaes. Basta, portento, esta
breve observação.

3', seria fedi combinar dous fornos de nosso
svstema em uni só, construido no sentido lon-
gitudinal e tendo duas series parallelas de
cantaras K. K', L. e o; orifl dos de sabida (ou
escoadores) dispostos nos lados oppostos. Esta
disposição ofrereeeria em muitos casos grandes
vantagens, visto que. alem de econornisar o
espaço. acarretaria uma reduceão de deepeza
de construcção e augniontação do rendimento
do forno.

Era resumo. reivindicamos cimo pontos e
caracteres constitutivos da invenção:

1^ Um novo processo pyrochimico para ex-
tracção tios inetaos e de suas ligas, directa-
mente dos minereis, caraeterisade pela trans-
formação prévia (dos compostos. metallicos
para tratar) em dissolações pyrochimices
(pyroliquidas), pela intreducção na carga de
meterias teee mie se possa obter no forno, na
occasião fusão, um composto podendo ser-
vir de dissolvente para o composto metallico
em tratamento

2." A appliceção de nosso processo ao tra-
tamento tio oxydos de forro ; applicação ca-
racterisada por unia composição da carga tal
que; se possa obter em uni forno do solo basi-
ca na oecesião ila tu-Se . pyroxenes que dis-
solvam os oxydoe de ferro

3."Aeapplicação de nosso preces() ao trata-
mento dos ininoreos de ferro altrininosos (ar-
gulosos). caracterisado p e la addição de cal á
carga para formar aluminatos de calcio, que
possam dissolver os oxydoe de ferro;

4." A applicarelo do nosso processo ao tra-
tamento dos minereos em um forno desolo
acido caracterisada peia transformação do
acido silicico contido no minereo em uni du-
plo silicato de soda e de cal (Na l 0,8CaO,
33,Si02).

5." A applieação do nosso processo ao tra-
tamento dos misereos de ferro phosphorosos,
caracterisada pela introducçrio na carga,
quer de dolornita, quer de outras meterias
tees que se pessam obter co:npostes pitos-
phorosos vitreos ou calciles • phesphorosos ;

6... Em nosso processo de extracção dos
metaes de seus minereos, o emprego de agen-
tes chimicos sob forma de diss duções pyro-
chimicas, para auxiliar a energia thermica.

7, para a producção das dissoluções pyro-
chimicas meneionadas na reivindicação pre- •
cedente, a introducção (na carga. mencionada
nas reivindicações 1 a 5) de carbono na pro
porção	

-
l ia, 51 a 10 . parte da quantidade

necessarie para a transformação em acido
eersonico do oxygenio contido no oxydo
me,stelaliccoordnobirnnainjreoode. nnssa prowsso coro o

tratamento electrico, afim de auxiliar as
energies thertnica e ellimica.;

9, nesse procesen cembin elo, a applicação
da energia electrica sob forma de descargas
obscura.s (latentes) muito intonsas, obtidas
per meio de intrcduceão tio resistencias apro-
'o rladas na corrente ins•erea dos transforma-
dores . assim corno por meio de interruptores
acueticos, que fornecem correntes alternadas
de inte nsidade muito alta e de frequencia

pratica de novo pro- .
ex110re.mpaamraenatle.egdriasnaiçiiien;

cesso, um novo systema de forno metallur-
gico, caracterisado pelos pentes seguintes:

a) a disposição da camara de fusão entre os
regeneradores e a introlucção das abobadas
no eystema dos regeneradores ;

b) lima combinação dos eonductes entre os
geradores e os regeneradcres, tal que os
geradores podem ser introduzidos no systema
dos regeneradores:

c) a disposição de tree minaras separadas
por bAses contendo carvão, servindo ás duas
mearas fateraes para preparação das disso-
luções pyrochimicas dos a gentes chimicos ou
reactivos, e a clamara central para fusão do
minereo ;

11, no forno mencionado na reivindicação
precedente, e com o fim de realisar pratica-
mente o nosso processo. a obtenção de oxyge-
nio ou de ar atmospherico. enriquecido de
oxyg,enio, empregando-se o calor «perdido»
para aquecer, em retortas dispostas nos rege-
neradores de ar, uma mistura formada de
alcei is causticas e de saes haleitlee dos mota.es,
á extraeciio dos quaee, se refere o nosso pre-
sente pedido de privilegio :

12, no forno mencionado acima e com o fins
de realisar praticamente o nosso processo, a
producção de acetyleno, fazendo-se operar o
vapor de agua s:tbre o carbureto de caldo
obtido nas ce meras dos geradores á. custa do
calor perdido do forno metallurgico : tudo
substencielmento como foi deseripto acima e
representam os desenhes armemos.

Rio de Janeiro. 2 de julho tio 1890.— Como
procuradores„hae: GYrand Leclerc.

ANNUNCIOS
E. Johnsten Co:np. fazem sciente a esta

praça e a quentes possa interessar que nesta
data deixaram de ser os gerentes e represen-
tantes da Rio de Janei,-o Noto- Mills and Gra-
nonies, iimiccd, continuando, porém, a ser os
unicos agentes do Moinho no estado de São
Paulo.

Ria	 .Jan e iro, 3 de agosto de 1896.—E.
Johnston & Comp.	 (•
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